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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 274, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

NISC 4412013 
AV 12612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 210, de 06 de junho de 
20 1 1, que outorga permissão a Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Juazeiro do Norte , Estado do Ceará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art, 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 2010 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria n" 91 1, de 14 de outubro de 201 0 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria na 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria n" 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria n" 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria n 9 7 0 ,  de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP ; 

7 - Portaria n" 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria n" 75, de 29 de março de 201 1 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul - PR; 

9 - Portaria n" 76, de 29 de março de 201 1 - KBC - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no niunicípio de Monte Azul - MG; 

10 - Portaria 11" 77, de 29 de marc;o de 201 1 - Siilal Brasileiro de Cloi~iilnicric;Eio 
SIC Ltda., no nluniclyio de Pradtpulis - SP; 

11 - Portaria 11Q0, de 30 de iiiarço de 201 1 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 dc iilarço dc 201 1 - Becker, Castro Sr; Cia TRda., 110 

municipio de Erva1 Scco - RS; 
13 - Portaria n" 82, de 30 de março de 201 1 - Rádio Cabocla Ltda., no município 

de Fontc Boa - AM; 
14 - Portaria n" 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 

i~luilicípio de Ma~idiriluba - PR; 



15 - Portaria n" 209, de 6 de junho de 201 1 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria nQ 21 0, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria n" 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria n" 212, de 6 de junho de 201 1 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria n" 213, de 6 de junho de 201 1 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria n" 219, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria n"20, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria 11973, de 13 de julho de 201 1 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria n" 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria n" 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - PA; 

25 - Portaria n" 455, de 13 de outubro de 201 1 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - PA; 

26 - Portaria n" 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do P ará - P A; 

27 - Portaria n" 536, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria n" 544, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 18 de feve re  i. ro de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n9 033l2010-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 

- - 

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 1 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a E-mpresa de Radiodifusão 
UrsaMaior Ltda. (Processo nq3000.03 09 12/20 10) obteve a maior pontuação do ~ a l o r  ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência; conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3P do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinadu eletronicamente por: Paulo Bernardu Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 210 ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

0 MTNISTRO DE: ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o ast. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.0309 121201 0, Concorrência n" 0331201 0-CELIMC, resolve: 

Ast. 1" Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Sesviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Ast. 3" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

1 PROCESSO : 53000.030912/2010-52 

I PROPONENTE : EMPRESADE 
: 03312010 - CELMC 

- LOCALIDADE : JUAZEIRO i.iv DO . i,.ibi. NORTE Ir.yVkV - CE, " R ' $ ~ ~ , ~ ~ d ~  9 I t - 
- 

SEQ.: 

o1 

SIGLA 

I / 

DATA SEQ.: SIGLA DATA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ 0 w i i ~ ~ Ã o  ESPEGIAL DE ~ l ( d l " $ Ã ~  
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GONGORRENCIA NO : 0331201 0 - CELIMC !3@.4!3[i!.b. . 
63-00 8309 ?i2?1;-Qf i3 -52 

SERVIÇO : FM (CANAL 279) s - ~ - ; ~  423- I P 3 . @ ~ Q . I @ ~ : 0 i - ~ G ! M G ~ ~ R P Q  

LOCALIDADE 
* - w  C-.', ! f,~!.i~!,i;:ij ,O-![!:&? 

: JUAZEIRO DO NORTE -CE 

PROPONENTE : EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 
1 

CNPJ No : 07.121.46610001-94 
I 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o )I 
I 
I 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 32 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 17 de junho de 201 0. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



ENZf>mSA DE MDIODWUSÃO U M A  OW LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Sergipe 273, na cidade de Itapecenlca da Serra, Estado 
de São Paulo, insc CNPJ sob no 07.121.466/0001-94, nomeia e constibi seu 
bastante procur OS ABERTO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG 13.836.84, expedida pela SSPIDF, inscrita no CPF sob n0636. 434.051- 
20, a quem outorga poderes para representá-la em atos da Concorrência no 033/2010- 
GELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
documentação de habilitação, proposta técnica e proposta de preço pela outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar irnpugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

-LL3.-L *-. p 
ERaPmSA DE WDIOIDIPUSÃO UWA 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
Diretora 

-- - - - 
8." Tabelião de Notas e Anexos Itaioccerica da Serrii - SP 4": ., @. / . ,-!! 







NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDRBSO, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG no 23.978.197-1 SSP-SP e CPF no 143.466.798-70, residente e domiciliada à 
Rua Sergipe no 273, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, 
CEP 06852-080 e; , 

ALDA LIOZA DE OLNRM, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG no 29.849.092-4 SSP-SP e CPF no 288.241.118-90, residente e domiciliada à Rua Sergipe, 
no 273, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 06852- 
080; 

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada, que gira 
nesta praça sob a denominação social de EMPRESA DE FIADIOBIFUSÃO URSA 
MAPOR LTDA, com sede social na Avenida Niterói n0173-L, Parque Paraíso, Município 
de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 06850-200, inscrita no CNPJ sob o 
no 07.121.466/0001-94, com contrato social registrado e arquivado na JUCESP sob o 
no 35219539064 em sessão de 08/12/2004, que por este instrumento particular 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o 
contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

P R I M E I M  - Desliga-se da sociedade, neste ato, a sócia A\DA LIQZA I, 
DE OLIVEPBA, já qualificada, que cede e transfere a totalidade de sua$ 20 (vinte) 1 
quotas de valor nominal de R$. 1.000,00 (um mil reais), pelo valor certo e ajustado de 
R$ 20.000,OO (vinte mil reais) a MRTES JAFIE WE;6PAÇ DA SILVA G U E R M ,  

YY 
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG no 17.754.338 
SSP/SP e CPF no 118.045.238-01, residente e domiciliada na rua Sergipe no 260, casa 
4, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 06852- 
080, pelas quais a cedente dá plena, geral e irrevogável quitação. 

SEGUNDA - Em virtude dessa alteração o capital social da empresa que 
é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais) divididos em 200 (duzentas) quotas no valor 

g 
nominal de R$ 1.000,OO (um mil reais) cada uma, fica assim distribuído entre as 
sócias: 

SÓCIAS QUOTAS O/O R$ 

NEIDE MARTA DOS SANTOS PEDROSO 180 90,O 180.000,00 
MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERM 20 10,O 20.000,OO 

I T O T A L  .................. .. .... ,,... 200 

Avenida Eduardo 
Itapecerica da 

Fone 11 

Robei 
Serra 
4667; 
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TERmIIIA - A sócia >dnikda declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administrjçãoda sociedade, por lei especial, ou em virtude 

'de condenação criminal, ou por se'encontrar, sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

,prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

QUARTA - Resolvem alterar o endereço da sociedade para Rua Sergipe 
no. 273, Parque Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, CEP 
06852-080. 

QUINTA - Resolvem, ainda, em dar uma nova redação ao contrato 
social em vigor, de acordo com o artigo 1052 e seguintes da Lei 10.406/02, Novo 
Código Civil, revogando todas as disposições anteriores, passando então a sociedade a 
reger pelas cláusulas abaixo aduzidas. 

CONmATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
DENOMINADA 

EMPRESA DE WADEODTWUS~O URSA MPaTOR LTDA 

PWãMEIBIA - A sociedade girará sob a denominação social de 
EMPRESA DE WDIODIFUS~O URSA MAIOR LTDA, e seu uso ser obrigatório em 
todas as operações sociais da sociedade. 

CimGUMBA - A sociedade terá sua sede à Rua Sergipe no. 273, Parque 
Paraíso, Município de Itapecerica da Serra, São Paulo, CEP 06852-080, podendo abrir 
filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as 
disposições legais vigentes. 

T E W C E I M  - O objetivo da sociedade será a prestação de serviços 
especiais de telecomunicações em geral e em específico, a exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, mediante concessão, permissão ou 
autorização do órgão competente do Governo Federal. 

QUABPTB - O capital social é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais) 
P JC$YV 

divididos em 200 (duzentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) 
cada uma, distribuído da seguinte forma, entre as sócias: 

SÓCIAS QUOTAS O/O R$ 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 180 90,O 180.00Q,00 
MIRTES JANE FREITAS DA SILVA G U E R M  20 10,O 20.000,OO 

T O T A L  .............................. 28Q 100,O 2QQ.000,00 

Avenida Eduardo 
Itapecerica da 

Fone 11 
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Parágrafo Primeirob: A inxegralização do Capital Social será efetivada 
em moeda corrente nacional, pelos ç$cios*ja seguinte forma: 

a) - 50% (cinquenta por cento), ou seja 100 (cem) quotas no valor 
unitário de R$. 1.000,OO (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de R$, 
100.000,OO (cem mil reais) já integralizados em moeda nacional. 

b) - 50% (cinquenta por cento), ou seja 100 (cem) quotas no valor 
unitário de R$. 1.000,OO (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de R$. 
100.000,OO (cem mil reais), que serão integralizados na data em que o Ministério das 
~omunicações publicar no Diário Oficial da União, o ato de outorga para a execução e 
exploração de qualquer serviço de telecomunicações ou de radiodifusão em nome da 
sociedade. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital Social. (art. 1052 da  lei 10406/02, Novo Código Civil. 

QUINTA - O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 

SEXTA - 0(s) administrador(es) da sociedade, nos termos da 
~ons t i t u i ~ão  Federal, serão brasileiro(s) nato(s) ou naturalizado(s) há mais de 10 (dez) 
anos, e sua(s) investidura(s) no(s) cargo(s), após haver a entidade recebido a outorga 
para, executar serviço de radiodifusão, somente poder(ão) ocorrer depois de ter(em) 

: sido aprovado(s) pelo Poder Concedente. 

Parágrafo Primeiro: A gerência da Sociedade, em tudo que diga 
respeito aos negócios, interesses e operações sociais, quer do ponto de vista 
econômico, financeiro, administrativo, será exercida pela sócia NEIDE MARIA DOS 
SANTOS PEDRQSO, que será chamada de "Diretor Gerente" e terá competência para 
assinar todos e quaisquer papeis e documentos da sociedade, sejam simples ou de 
responsabilidade, ficando, pois, investida dos mais amplos poderes de gestão e 
administração só encontrando limites na lei e nas disposições expressas neste 
contrato. 

Parágrafo Segundo: Ao Diretor Gerente competirá, ainda a 
representação legal da sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial. 

Parágrafo Terceiro: Para adquirir, alienar, hipotecar, impor vínculos 
ou para gravar ou onerar bens imóveis ou direitos a eles relativos, constituir penhores *q ou garantias e qualquer natureza sobre bens imóveis, dar em caução títulos de crédito 
ou direitos creditórios, instituir reservas de domínio ou qualquer outra cláusula especial 
em contratos de compra e venda, ou ainda para nomear ou constituir procuradores 
para agirem em nome da Sociedade, com poderes "ad judicia" ou "ad negotia", será 
bastante e suficiente a assinatura do Diretor Gerente. 



1 

<"r 
I < -  

-, i 7 

sua ineficácia em relação à Sociedade e de responsabilidade pessoal e ilimitada do 
infrator perante a empresa e os demais sócios. 

Parágrafo Único: Por igual, é vedado a todos os sócios o uso da 
denominação social em negócios estranhos ou alheios aos interesses sociais ou aos 
seus objetivos, assim como em operações [lícitas ou contrárias à moral e boa fama da 
empresa respondendo o infrator por seus atos, tanto na esfera cível, como na criminal. 

OITAVA - A sociedade se compromete, por seu Diretor e Sócios, a não 
efetuar nenhuma alteração neste Contrato Social, sem que tenha a prévia autorização 
do Poder Concedente, isto 'após haver a sociedade recebida a competente outorga 
para executar qualquer serviço de radiodifusão e transmissão de imagens. 

Parágrafo primeiro: As quotas representativas do Capital Social, em 
sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos e naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, bem como a portugueses que mantenham as condições legalmente 
previstas no acordo de reciprocidade firmado entre os dois países e são incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

Parágrafo Segundo: Poderão fazer parte da sociedade pessoas 
jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do Capital Social, sem direito 
a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 
constitucionalmente. 

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais são individuais e indivisíveis em 
relação à sociedade e cada uma delas terá direito a um só e único voto nas 
deliberações dos quotistas, sendo estas tomadas, sempre, por maioria simples do 
Capital Social. 

Parágrafo Quarto: A sociedade se obriga a observar com o rigor que 
se impõe, as leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos 
emanados do Poder Concedente ou de seus órgãos subordinados, vigentes ou a viger, 
relativamente à legislação da Radiodifusão e de Telecomunicações em geral. 

NONA - O uso da firma será feito por todos os sÓcios, sempre nos 
negócios que digam respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins 
estranhos como endosso de favores, cartas de fiança e outros documentos não 
análogos que acarretarem responsabilidade para a sociedade. 

Fone 11 4667-7 
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DÉCIMA - Todos os sóci~i, terão direito a uma retirada mensal a títulz;2 

J 

- 
de pró-labore, em valor a ser f i x~do~ ,a .  cada mês de acordo com a participação 
proporcional de suas quotas, mas sempre dentro da legislação do Imposto de Renda e 
será levado a uma conta de Despesas Administrativas. 

DECIMA PRGN"$WA - Todo dia 3 1  de cada ano no mês de dezembro 
será procedido um balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo único: Dos lucros líquidos apurados nos balanços anuais, 
poderá, a critério dos sócios mediante deliberação destes, ser deduzida parcela 
percentual sobre o respectivo montante, destinada à formação de ' um Fundo de 
Reserva, até um limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social, para contingências, 
conforme estabelecido pela Lei 6404176, ou, então, permanecer em Lucros 
Acumulados para futura destinação, 

DECIFIA SEGUNDA - A cessão e transferência de cotas sociais a 
terceiros estranhos, dependerá obrigatoriamente do consentimento e vênia dos demais 
sócios, manifestados de maneira expressa e formalizada em regular alteração deste 
contrato social, os quais terão, sempre, inarredável direito de preferência na aquisição 
das cotas liberadas, sendo inválida e inoperante, frente a Sociedade ou aos sócios, 
qualquer modalidade de cessão ou transferência de cotas, exceção feita, unicamente, 
àquela que se operar devido a "causa mortis" 

Parágrafo Primeiro: Por igual, não poderão os sócios, indistintamente, 
sem o consentimento prévio e escrito dos demais, vender, alienar, prometer à vend a! 
onerar, dar em caução, doar, gravar, oferecer à penhora ou penhorar, vincular, ou, por 
qualquer forma, fazer chegar às mãos de terceiros estranhos, as cotas representativas 
da sua respectiva participação no Capital Social da empresa, sob pena de o negócio, 
ou gravame, não ter eficácia perante a Sociedade e os demais sócios, respondendo por 
ele, só o infrator. 

Parágrafo Segundo: 0 s  haveres do sócio que porventura desejar se 
retirar da sociedade, obedecido o disposto no "caput" desta cláusula, serão apurados 
em balanço especial a ser levantado na data de seu efetivo desligamento e o seu 
montante será pago em 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas. Caso o 
balanço acuse a ocorrência de prejuízos, o sócio retirante os reporá a Sociedade, na 
proporção de sua participação societária. 

D~CIMA TERCEIM - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios 
a sociedade não será extinta, levantando-se balanço especial nesta data, e se convier . 

aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo contrato com a inclusão'destes com h 4 
'\ 

os direitos legais ou, então, os herdeiros receberão todos seus haveres apurados até o 
balanço especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivamente vencendo-se a 
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suportando os prejuízos, se estes ocgrrcre Lí j 
". .P 

ocasião do evento. 
d a .,, - d 

DÉCIMA QUARW - 0 s  administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

D ~ C I M A  QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Itapecerica da 
Serra, São Paulo, por mais privilegiado que outro seja ou venha a ser, para dirimir 
qualquer dúvida ou omissão resultante deste contrato. 

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 
(três) vias de igual teor na presença de 2 (duas) testemunhas de ambas as partes 
conhecidas e posteriormente para validade será registrado e arquivado na JUCESP. 

Itapecerica da Serra, 05 de outubro de 2009. 

ILVA GUERRA 
Y 

C - 
Eduardo Eklini dos Santos Pedroso 
RG no: 23.978.196-X 

Itapecerica da Serra - São Paulo 

. IBCREVENTE . EBCREVENTE 



NEIDE MAmb DOS SANTOS PmDOSÇO, brasileira, casada, 
comerciante, portadora do RG no 23.978.197-1 SSP-SP e CPF(MF) no 143.466.7 
residente e domiciliada 21 Rua Sergipe no. 273, no Parque Paraíso, em Itapecerica da 
São Paulo, CEP 06852-080; 

ALDA LPOZA DWLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, comerciante, 
portadora do RG no 29.849.092-4 SSP-SP e CPF(MF) no 288.241.118-90, residente e 

I domiciliada à Rua Sergipe no. 273, no Parque Paraíso, em Itapecerica da Serra, São Paulo, 

i CEP 06852-080; 

tem entre si, justos e contratados, a constituição de uma sociedade 
limitada, que regerá pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 
legislação específica que disciplina essa forma societária. 

A sociedade girará sob a denominaçãoi social de EMPRESA DE 
~ D P O D P F U S Ã O  URSA MAIOR LTDA, e seu uso ser obrigatório em todas as 
operaçóes sociais da sociedade. 

CLAUSULA SEGUNDA 
\ 
A sociedade terá sua sede à Avenida Niterói no. 173-L, no Parque 

Paraíso, em Itapecerica da Serra;"São Paulo, CEP 06850-200, podendo abrir filiais ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições 
vigentes. 

3 
O objetivo da sociedade será a .  prestação .de serviços especiais de i 

telecomunicaçõ,es em geral e em específico, a exploração dos serviços de r$fliodifusão 
sonora e de sons e imagens, mediante concessão, permissão ou autorização,,.do Órgão 

i . . 
..... 

competente do Gpverno Federal. 
I 

. , 
C i.- 

.,:>L'.. 

' CLÁUSULA QUARTA .. 
. . , , :I. :. .' :. 

O capital so'c'ial será de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais) dividia6 em 200 
(duzentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,OO (um mil reais) .cada uma, di$tribuído da 
seguinte forma, entre os sócios: . , . ,.. . . .,..... . .. 

! NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 180 quotas R$ 180.000,OO ~i.,:!':::! 
ALDA UOZA DE OLIVEIRA 20 quotas R$ 20.000,OO' . .. :.::: , . 

I ...................................... " :.' 
I.,:. 

' . !v, 

i 
TOTALIZANDO.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . 
200 quotas R$ 200.000,OO ,..... 

:i <,I 

Parágrafo Primeiro: A integralização do Capital Social será efetivada 
em moeda corrente nacional, pelos sócios a saber: C A 





unitário de 
100.000,00 
nacional. 

unitário de 
100.000,00 

a)- 50% (cinqüenta por cento), ou seja i 0 0  (cem) quotas no va 
R$. 1.080,00 (um mil reais) cada uma, perfazendo o total de, 
(cem mil reais) integralizados neste ato em boa e corrente moe 

b)- 50°/o (cinqüenta por cento), ou seja 100. (cem) quotas no valo 
R$. 1.000,00 (um mil -reais) cada uma, perfazendo o total de"R$. 

(cem mil reais), que será integralizados na data em que o Ministério das 
Comunicações publicar no Diário Oficial da União, o ato de outorga para a execução e' 
exploração de qualquer serviço de,telecomunicações ou de radiodifusão em nome da 
empresa. I 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital Social. (art. 1052, CCj2002). 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA i 

O(s) administrador(es) da sociedade, nos termos da Constituição 
Federal, serão brasileiro(s) nato(s) ou naturalizado(s) há mais de 10 (dez) anos, e 
sua(s) investidura(s) no(s) cargo(s), após haver a entidrfde recebido a outorga para 
executar serviço de radiodifusão, somente poder(ão) ocorrer depois de ter(em) sido 
aprovado(s) pelo Poder Concedente. I V , I 

i Parágrafo: Primeiro: A gerência da: Sociedade, em tudo que diga 
respeito aos negócios, 'interesses e operações sociais/ quer 'do ponto de vista 

L)AMTOS PEDRBÇO, que será chamada de "Diretor Gererite" e te rá  comp'etência para 
e.conÔm.ico, financeiro, administrativo, será exercida 'pela: sócia NEIDE MARIA DOS 

assinar todos e quaisquer papeis e documentos da'soci&dade, sejam simples ou d 
responsabilidade, ficando, pois, investida dos mais amplos poderes (e gestão e 
administração só encontrando limites na lei .e nas disposições expressas neste 
contrato. 

Parágrafo Segundo:. Ao Diretor Gerente competirá, ainda a 
representação legal da sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial' ,.. . 

::.i:.: 

Parigrafo Terceiro: Para adquirir, alienar, hipotecar, impo~.~~vínculos 
ou para gravar ou onerar bens imóveis ou direitos a eles relativos, constituir,.jenhores 
ou garantias e qualquer natureza sobre bens imóveis, dar :em caução títulos;qe crédito 
ou direitos creditórios, instituir reservas de domínio ou qualquer outra;.:'E~áusu~a 
especial em contratos de compra e venda, ou ainda ;para nomear ou :c&nstituir 
procuradores para agirem em nome da Sociedade,. com poderes "ad judiciaj:'ou "ad 

.'I, ': 

ne$gÒtia", será bastante e suficiente a assinatura do Diretor Gerente. ., < .. ,,> . 
7' . I : c * . < ,  _ < . ' . ,  

. , .  . , 
. . .  .. ! , CLÁUSULA . SIÉTINAI , I .i... . ,iL:l ..:: 

É expressamente vedado aos sócios, indistintamente, a pre;fagão do 
nome da Sociedade em negócios estranhos aos interesses sociais de garantias, 
fianças, avais ou quaisquer outras obrigações de 'mer'o favor, sob pena; de sua 
ineficácia em relação à Sociedade e de responsabilidade pessoal e ilimitada do infrator 
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Parágrafo Único: Por igual, é vedado a, todos os sócios o uso. da' 
denominação social em negócios estranhos ou alheios aos interesses sociais ou 90s 
seus objetivos, assim como em operações ilícitas ou contr$rias à moral e boa famarda 
empresa respondendo o infrator por seus atos, tanto na esfera cível, como na* 
criminal. 

A sociedade se compromete, por seu Diretor e Sócios, a não efetuar 
nenhuma alteração neste Contrato Social, sem que tenha a prévia autorização do 
Poder Concedente, isto após haver a entidade recebido a competente outorga para 
executar qualquer serviço de radiodifusão e transmissão de imagens. 

Parágrafo primeiro: As quotas representativas do Capital Social, em 
sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos e naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, bem como a portugueses que mantenham as condições legalmente 
previstas no acordo de reciprocidade firmado entre os dois países e são incaucionáveis 
a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

Parágrafo Segundo: Poderão fazer parte da sociedade pessoas 
jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do Capital Social, sem direito 
a voto, e pertencente exclusivamente e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 
constitucionalmente. 

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais são 'individuais e indivisíveiç e 
relação à sociedade e cada uma delas terá direito a um só e único voto na 
deliberações dos quotistas, sendo estas tomadas, sempre, por maioria simples d 
Capital Social, 

Parágrafo Quarto: A sociedade se obriga a observar com o rigor q 
se impõe, as leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões 
despachos emanados do Poder Concedente ou de seus órgãos subordinados, vigen 
oii a viger, relativamente à legislação da Radiodifusão 'e de Telecomunicações 
geral. . 8 ". 

:.::;;. .' 

CLAUSULA NOMA 
'...I. 

O uso da firma será feito por todos os sócick, sempre nos:$&gócios que 
digam respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso para fin.s,'estranhos 
como endosso de favores, cartas de fiança e outros documentos não .a'4i5logos que . ,.<I, 

acarretarem responsabilidade para a sociedade. i. . .:I* .. ,L i . .  < >,.' 

' GLÁUÇULA DÉCXMA I I 

i I b : 

Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró- 
labore, em valor a ser fixado a cada mês de acordo co,m a ,participação proporcional de 
suas quotas, mas sempre dentro da legislação do Imposto de Renda e será levado a 
uma conta de Despesas Administrativas. , / I  

Todo dia 3 1  de cada ano no mês de dezembro será procedido um 
balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão:distribuídos 
ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 
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Parágrafo único:- Dos lucros líquidosL'apurados nos balanços anuai;iP 
poderá, a critério dos sócios mediante deliberação destes, ser deduzida parceld 
percentual sobre o respectivo montante, destinada à formação de um Fundo de;) t í' 

Reserva, até um limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social, para contigências, - 
conforme estabelecido pela Lei 6404/76, ou, èntão, permanecer em Lucros 
Acumuladcis para futura destinação. 

I 
1 

A cessão e transferência de cotas sociais a terceiros estranhos, 
dependerá, obrigatoriamente do consentimento e vênia dos demais sócios, 
manifestados de maneira expressa e formalizada em regular alteração deste contrato 

I 

1 Q, 
social, os quais terão, sempre, inarredável direito de preferência na aquisição das 
cotas liberadas, sendo inválida e inoperante, frente a Sociedade ou aos sócios, 
qualquer modalidade de cessão ou transferência de cotas, exceção feita, unicamente, 
àquela que se operar devido a 'causa mortis" ! R  I 

Parágrafo Primeiro: Por igual, não poderão os sócios, indistintamente, 
sem o consentimento prévio e escrito dos demais, vender, alienar, prometer à venda, 

I onerar, dar em caução, doar, gravar, oferecer à penhora ou penhorar, vincular, ou, 
I por qualquer forma, fazer chegar às mãos de terceiros estranhos, - a s  cotas 
I representativas da sua respectiva participação no Capital Social da empresa, sob pena 
1 de o negócio, ou gravame, não ter  eficácia perante a Sociedade e os demais sócios, 

respondendo por ele, só o infrator. I 

s 

1 l l  Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio que porventura-desejar se 
retirar da Sociedade, obedecido o disposto no "caput" desta cláusula, serão apurados 
em balanço especial a ser levantado na data de se'u efetivo desligamento e o seu 
montante será pago em 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas. Caso o 

1 
balanço acuse a ocorrência de prejuízos, o sócio retirante os reporá 8 Sociedade, na 
proporção de sua participação societária. \ 

, No caso: de falecimento de quaisquer dos &cios a sociedade não será 
extinta, levantando-se um balanço especial nesta data e 'se convier aosi:Ferdeiros do 
pré-morto, será lavrado um novo contrato com a inclusão destes com"~,os direitos 
legais ou, então, os herdeiros rece-berão todos seus haveres apurados a& o balanço 
especial, em 10 (dez) prestações iguais, e sucessivamente vencendo-s,&:::a primeira 
após 60 (sessenta) dias da data do Balanço Especial havendo lucros ou s:uportando os 
prejuízos, se estes ocorrerem, ou' de. acordo com o .queise combinar nai,jocasião do 

, , . .. 
evento. I (  

. , .  .'.. ': 1 .  i '8 P:,,! , 

' .  4 
:.,:I 

' c ~ Á u s u ~ n o E c ~ ~ n  Q U A R T ~  , , i. ',' ' : 
:-; ' , . , . I  , : 

I .:>,. .:: 





I I I 
i '  \ Fica eleito o foro da Comarca de Itapecerica da Serra, São Paulo, para 

qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social, re-comunicando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 
(três) vias de igual teor.na presença de 2 (duas) testemunhas de ambas as partes 
conhecidas e posteriormente para validade será registrado e arquivad 

Itapecerica da Serra, 24 de novembro de 2004. 

TESTEMUNHAS 
j , i  

i 









ANEXO 1 

EMPRESA DE IODIFUSAO URSA MAIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.07.121.466/0001-94, por intermédio de seu representante legal Sra. NEIDE MARIA DOS 
SANTOS PEDROSO, portadora da Carteira de Identidade n."23.978.197-1-SSPISP e do 
CPF n." 143.466.798-70, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Itapecerica da Serra, 02 de maio de 2010. 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 
SOCIO-GERENTE 



1 
ANEXO I1 ~-~=----- (k; I&..----.-- -- 

Os abaixo assinado (s) dirigente (s) da EMPRESA DE UDPODPFUSAO URSA 
m I O R  LTDA.. declaram que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
de JUAZEIRO DO NORTE, Estado do CEARA, e que não excedera os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou 
ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações 
suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
) 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidade diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Itapecerica da Serra, 02 de maio de 2010. 



Pcder J~9iclári0 
Tribunal de Jhar.tiga do "tado de  Sãs Paulo 

Certidão de Distribuiçses Cíveis - F6rum de Itapeceríca da Serra 

Referente ao pedido 00002584 de 18/05/2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuiçães de processos em a n d a m t a  cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
let/Q5/2010, verificou nada constar como réu/requerido/intereçsado em nome de: 

NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
O F J E F  N B S J B  E P T  TBOUPT Q F E S P T P *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
PGKFG OCTKC FQU UCPVQU RGFTQUQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

***  N a d a  const  f o r m a d o  a c i m a .  *** 

Licitações), e mediante a ass 
Esta certidão não ap 

como autor(a). 
Esta certidão se no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de out 
Certifica finalmen s na forma da lei. 

a da Serra, 18 de Maio de 2010. 
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A autenticidade desta certidiio poder6 ser confirm ( hRp://www.tj.çp.goK.bp ), informando o Fór m, 
Tipo= Cível, Pedido= 00002584, Identificação= Q"8324 e Data= 18/05/2030. 1 



001 00002586 ea 
Poder Judiciáriio 

Tribunal de Justiça do Estado de  Sãs Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de  Itapecerica da Serra 

Referente ao Pedido 00002586 de 18 de Maio de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de s$ 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores 
18/05/2010, verificou nada constar contra: 

\ 
NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO* * * * * * * * * tr -& * tr * * * * * * * * * * * * * * 
O F J E F  N B S J B  E P T  TBOUPT Q F E S P T P *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
PGKFG OCTKC FQU UCPVQU RGFTQUQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CPF: 143466798-70 

***  N a d a  consta contra  o p o m e  i n f o r m a d o  a c i m a .  ***  
i 

r.;F;,.L.;,! r, t-ti u , , ~ , . ~ ,  d d * , C t i  

I ,.-,-,.,......,-,,c~.,-..-~- 

página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser p://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórurn, 
Tipo- Criminal, Pedido- 00002586, ~dentifica~ãos 62292 e Data- 18/05/2010. 
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Podar Çrridici-rio 
Tribunal de Justiça do "tado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórurn de Itapecerica da Serra 
" I 

Referente ao pedido 00002585 de 18/05/2010 
I 

I 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
I 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuíçhíes de processos em andamento civeis, 

18/05/2010, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 18 anos anteriores a data de 

MIRTES JANE FREITAS DA SILVA GUERRA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
N J S U F T  KBOF G S F J U B T  E B  TJMWB HVFSSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OKTVGU LCPG HTGKVCU FC UKNXC IWGTTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

~ i r e t b r  de sTi;o 

Página 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no çite ( http://www.tj.sp. 
Tipo= Cível, Pedido= 00002585, Identificação= 68252 e Data= 18/05/2010. 

J 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo I 

I 

Certidão de Diçtribuiçõeç Criminais - Fórum de  Itapecericã da S,erra 

Referente ao Pedido 00002587 de 18 de Maio de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do no 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de s 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anterior 
18/05/2010, verificou nada constar contra: 

MIRTEÇ J A ~  FREITAS DA SILVA GUERRA* * * r n r r * r r * r * n r n r * r r r * r r r 
N J S U F T  KBOF G S F J U B T  E B  TJMWB HVFSSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OKTVGU LCPG HTGKVCU F C  UKNXC IWGTTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* **  Nada cons ta  con t r a  

Cartório Distribuidor Criminal. 
Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outr 
' Certifica fi pagas na forma da lei. 

a Serra, 18 de Maio de 2010. 

. RBCRBVBWTE . I r C R I V E W T E  . BICN@V@NTE 

Tipo= Criminal, Pedido= 00002587, ãdentificaçilo= 18856 e Data= 18/05/2010, 
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PODER JUDICIÁRIO 
I 

".i 'j , ,. 
3USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 2 r 

r, , 

,' CERTIDÃB D E  BISTRXBUIÇAO A> 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
D O S  J U I Z A D O S  ESPECIAIS FEDERAIS C R I M I N A I S  A D J U N T O S  

Noda  C e r t i d ã o  2010.000B6Q0163 I 
Í 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, q u e  c o n t r a :  NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO , ou vinculado ao CPF de 
n ú m e r o  143.466.798-70, 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfçp.ius,br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPCQ7EXY -- 
4K6GBZ hJCRWVQ56KDQDYS 

- d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de maio de 2010 às l l h 2 2 m i n .  

N ú c l e o  d e  A p o i o  Judic iário  
Rua José Bonifácio ,  237 - z0 A n d a r  - S ã o  P a u l o  - SP 
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I PODER JUDICIARIB 
JUSTIçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIISUIÇIO 

n ç õ ~ s  E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Moda Cert idão  2 1 3 1 0 . 0 0 0 0 6 0 0 3 6 4  

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MIRTEÇ JANE FREITAS DA SILVA G U E R M  , ou vinculado ao CPF 
de n ú m e r o  1'18.045.238-01, 

M A B A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de são Pau 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.j&j~sLb~, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6ESZlaZV 
B6MD6G 416932YZEID4RYU - d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de maio de 2010 às l l h 3 5 m i n .  

N ú c l e o  d e  Apoio  Judiciário  
Rua J o s é  Bonifácio, 237 - 2 O  Andar - S ã o  P a u l o  - ÇP 



Tribuilal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSRGA ELElTORAb 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 

Inscrição: 202382750132 Zona: 201 Seção: 68 

Município: 65455 - ITAPECERICA DA SERRA UF: SP 

Data de Nascimento: 23/02/1972 Domiciliada desde: 17/07/1989 
u , a ~ ~ ~ "  ,,,,&,,~*~. d--~--**"---*--b 

Filiação: NEIDE MARIA DOS SANTOS t)Eytv,Gc, F$'UE~?AI- 
ADEMAR PEDROÇO fihiiMierio '18" ..., ,. , ,;,!t. 8 i i - , .* . ,  ':Ar,?;í-5 .- 

I rONFERE, v O 0~i~i.iiii. 

I 
Certidão emitida às 10:49 de 19/05/2010 

I 
------- =----*--- -- 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 

- de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada e m  julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada e m  julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de  cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 

I administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

I 

ht tp:~www.tse.sov,br, por meio do código FVNQ.JVAA.CH 5 í.SXVG -- - - 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 1 

JUS"PGA ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: MIRTES J A N E  FREITAS DA SILVA GUERRA 

Inscrição: 066601240108 Zona: 201 Seção: 67 \ E L b JUk ? ? I \  
Município: 65455 - ITAPECERICA DA SERRA UF: SP 

Data de Nascimento: 25/05/1965 Domiciliada desde: 18/09/1986 C e-Hd---- L c - T  

Filiação: RAIMUNDA CARMIM DE FREITAS 
/+--- 

ALCIDES CANDIDO DA SILVA 

Certidão emitida às 10:51 de 19/05/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do  gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." - A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada e m  julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de  cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

/- 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse,qov.br, por meio do código VbV4C.BAQE.MVEX.GWWW -- r 
http ://ww 
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Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra I 

i 
Secretaria d e  Finanças - Cadastro Wl~biliário i 

Cadastro de C 

Razão Social: "EMPRES 

Início de Ativida 

as '17:QO horas. 



ATIVO CIRCULANTE 100.000,00 100.000,OO PATRIMONIO LIQUIDO 

DISPONIVEL ' , 100.000,OO 100.000,OO CAPITAL SOCIAL 

100.000,00 100.000,OO CAPITAL SOCIAL 

CAIXA GERAL 100.000,OO 100.000,OO CAPITAL SOCIAL 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR 

RESPONSABILIDADE. 

I ITAPECERICA DA SERRA, 3 1 de dezembro de 2009. I 

I A1Llu.E A42PJA DOS SANTOS PEDROSO ANTONIO PAULO AMA RAL CREA4M I 
CI'F: 143.466.798-70 



Folha: I 

T E R M O  DE ABERTURA 

~ i A ~ i o  GERAL 

N. d e  Ordem : 5 

Este livro Diar'io de Lançamentos, da empresa 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO UR'SA MAIOR LTD. , 
estabelecida a Avenida SERGIPE, 273 PARQUE 
PARAISO ITAPECERICA DA SERRA-SP, inscrita no CNPJ 
sob no. 07.121.466/0001-94, com . seus atos 
constitutivos arquivados na' Junta' Comercial do 
Estado de São Paulo sob no. 3 5 ,  2 19539064 , 
sessão de 08/12/2004, contém 26 folhas numeradas 
de 1 a 26, e seu movimento contábil do período 
compreendido entre 01/01-/2008a 31/12/2008. 
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Dec!ãra$ão Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2Wá(4 ---. p- ----- 

Identificação 

CNPJ : 07.121.466/0001-94 

Nome Empresarial : EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA 

Período : 01/01/2009 a 31/12/2009 

Retificadora : Não 

Declaração de  Inatividade 
A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante todo o período 
de 01/01/2009 a 31/12/2009 sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou 
patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa  jurídica 

Nome : NEIDE MARIA DOS SANTOS PEDROSO 

CPF i 143.466.798-70 

Recibo d e  Entrega da Declaração d e  Inatividade 2010 

Declaração entregue com sucesso e m  03/03/2010 às 15:37:35 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 917388660521. 

I:' 
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AGENCIA: 0333 
HORA? 15:33:23 
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O01 00002582 CV i 
Poder hudicigrio 

Tribunal de Justiça do Estado de  São Paulo 

Certidão de  Distribuiçães Cíveis - Fórum d e  Itapecerica da Serra 

Referente ao pedido 00002582 de 18/05/2010 
Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as diçtribuiçCies d e  pedidos d e  falgincia, concordata e 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no período d e  10 anos anteriores a data d e  18/05/2Q1Ql 
verificou nada constar como réu/requerido/interesãado e m  nome de: 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * >t 

CNPJ:071214660001-94 

***  Nada cons t  formado acima. ***  

- Licitações), e mediante a 
Esta certidão não a, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se 

compreendendo a de ou 
Certifica finalme 

a da Serra, 18 de Maio de 2010. 

$nl.j:3s , c a ? f i  ,ií::,!~~~j;.: 
i ~,ir:!fj; da :$slvi;~ 
'j i, ~ { i f ~ ~ ; ~ ,  : ~ i n @ $ ~ ~  d(J QSliva 

[>,fiL:isi r;:;){or 
* ~ ~ & . ~ , . ~ ; > ~ l ~ , x * l p &  ".*,, ,LK*&p?.mm. -------- 

\ \ I Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no ãite th~p://www.tj.ãp.gov.br ), 
Tipo= Cível, Pedido= 00002582, Identificação= 608j5 e Data= 18/05/2010. 



001 00002581 CV 
Poder 3udiciáris 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de BiçtribuiçQees Cíveis - Fórum de Itapecerica da Ser 

Referente ao pedido 00002581 de 18/05/2010 
,I?ágina 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. .* 

' L  2 r 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel deste Fórum, no uso de 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuiçkes de processos em andamento c!&&, 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10  anos anteriores 
18/05/2010, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FNQSFTB EF SBEJPEJGVTBP VSTB NBJPS MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GORTGUC FG TCFKQFKHWUCQ WTUC OCKQT NVFC* * * * * * * * * * * * * * ' *  * * * * * * * * 

***  Nada cons 

como autor(a). 
Esta certidão se o Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de out 
Certifica finalmen 

a da Serra, 18 de Maio de 

C,r- .n:-'r? ,-il7, $ g V ~  i 1 iy1;r,, ok2 *'Li ?%,&I ,, I Ofcirl Maior 1 
i m."--v-e..--* ri 

. -=...-. -,' 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirm$da no siteli knnr IIwww.ti.+n~nnw h~ 1 kfnrrn-n~n n Exr,,- 
Tipo= Cível, Pedido= 00002581, Identificação= 8t676 e Data= 



Camprovante de l33scri~8o e de Sltkaa@$a Cadastra! 
- 

Confira os  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadaslral. 

, . 

GABASRB NACIONAL DA PESSOA JUW&DBCA 

I I 
I C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRIPICIPAL 

r .  
a U I 1 60.10-100 -Atividades de rádio 

- 

I C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS I 

LOGRADOURO NOMERO 

AV PJIãEROl 

BAIRROIDISTRITO 1-1 1 PARQUE PARAIS0 
MUNICIPIO 
ITAPECEWICA DA SERRA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
wn****1* ****)*t* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I 

Aprovado pela Instruqão Normativa RFB no 748, de 28 de junho de  2007. 

- Emitido no dia 11"103/2009 às 12:42:07 (data e hora de Brasília). 

Voltar / 
-- - v - i p i;,;., 

r3 ,.- ,i p,?;- + v ,  -- 
A KFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ci~que aqui. 
Ahid ire S U ~  pagina -- 



Certidao Negativa de Debito 

-.- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

I CERTID~O NEGATIVA 
i DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 
I TERCEIROS 

I No 086782010-21028030 ' Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA 
1 CNPJ: 07.121.46610001-94 

i Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
/ de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 

apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
I contribuiçdes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 1 inscriçaes em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere- / se exclusivamente as contribuiçbcs previdenciirias e 8s contribui~6es devidas, por 
i lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
' administrados pela RFB e as demais inscriç6es em DAU, administradas pela 
I Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
' PGFNIRFB. 

3 certidão e valida para as finalidades previstas no a&. 47 da Lei no 8,212 de 24 I bI julho de 1991, exceto para: 
I 

I - averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
, - redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
/ limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
I empresária simples; 
I - baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 

no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

1 A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.brz. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Enitida em 17/05/2010. i ida até 13~1112010. 

tidão emitida gratuitamente. 

I Atençã0:qualquer risura ou emenda invalidará este documento. 
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1 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Razão Social: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA 
Endereço: R SERGIPE 273 / PARQUE PARAISO / ITAPECERICA DA SERRA / 

SP / 6852-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/05/2010 a 19/06/2010 

Certificação Número: 2010052115121515152174 

Informação obtida e m  21/05/2010, às 15:12: 15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos e m  Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
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I FINALIDADE:  CONCORRENCIA PUBLICA 
, . I 

I i 
l--------i---------------------------------------------------------------*-- 

I 
I 

I r-- A :PRESENTE CERTLDAO S O  E VALIDA EM RELACAQ AO Ib1TEjRESSADO E I 
1 DEMAIS DADOS INDICADOS.  I< 

- 
I I 
1 2- FTCA RESSALVADO O D I R E I T O  DA FAZENDA DO ESTADO DE E X I G I R ,  A I 
I QU,ALQUER TEMPO, CREDITOS T R I B U T A R I O S  QUE VENHAM A SER APURADOS. I 
I I 
1 3- A 'TAXA DE FISCALIZACAO E SERVLCOS DEVIDA FOI RECOLHIDA i\.ios I 
I TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE.  I 
I' I I 
1, 4- P ~ A Z O  DE VALIDADE DA CER-TIDAO: 06 ( S E I S )  MESES CONFORME POFX'fARIA I 
I C. N R .  2 0  DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

I LOCA< DE ENISSAO: I DATA DE EMISSAO: 
. I D R T / ~ ~ - O S A S C O  I 17/0~/2010 



PREFEIWUR AO M U N I C ~ P I O  DE ITAPECERICA DA SERRA 

SECRETARIA R4UNICIPAb DE FINANCAS 6 
,.-c 

$,p5 L: c:!r;?, 
DEPARTAMENTO DE RECEITA .,;;;,)v, q' ??- ;-'6 

Certifico, atendendo ao pedido protocolado sob o no. 
06930/2010, que revendo os arquivos deste Departamento de Receita, verifiquei 
que a empresa "EMPRESA DE RADIQDIFUSÃO URSA MAIOR LTDA", 
estabelecida na Rua Sergipe, 273 - Parque Paraíso, neste Município, e inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM sob o no. 17.268, está quite com a 
Fazenda Municipal até a presente data, com referência a Taxa de Licença de 
Funcionamento e o Imposto Sobre Serviços. Certifico, ainda que não consta 
débito inscrito em Dívida Ativa referente aos tributos acima citados. Certifico, 
outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município, na 
cobrança de quaisquer tributos que venham a ser apurados, inclusive em relação 
ao período anterior a data da expedição desta. É o que cumpre certificar, e para 
constar, foi a presente certidão nesta data por mim expedída, com validade por ?O 
(trinta) dias. 

Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra, 25 
(vinte e cinco) de maio de 2010 (dois mil e dez), 

Marta a Silva 
Chefe dk Serviço 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
da Fazenda Nacional 

Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA 
CNPJ: 07.121.46610001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar- e inscrever quaisquer dividas d; 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvYw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. $ , J ~ , , , ~ Q  [,i ]r\! \(,O fzFrjk:liAL 
Emitida às 11:26:08 do dia 04/02/2010 <hora e data de Brasilia>, 

~ ~ ~ * i ( \ ,  ( 1  ) a ,  
~ : f { l ~ l ~ i ~ ' ' ~ ~ ' ~ ( ~ ~  

Válida até 03/08/2010. 
Código de controle da certidão: 8204.0AAC.3B90.9261 COIGI E: C. (,: 1;: ' I  '*IIIGIE~AI 

Certidão emitida gratuitamente. , 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 5 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 
COMiâsÃs ESPECIAL DE LI(=ITA@ÃO 

I i.. 
(\ &&##-- - B 

ATA DE REUNIAO No 271/28 t0~~-" -  
'- 

SERVIÇO: FM - CANAL: 279 - CLASSE: B1- GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$437.227,42 

LOCALIDADE: JUAZEIRO DO NORTEICE 

junho de 2010, quinta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edifício 
inistério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
istrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 

Portaria MC no 432, de 2410712009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Núniero 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 

/ 
Coinissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - SISTEMA MAIOR DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 0268995610001-78; 2 - SISTEMA SIARÁ DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 0901530110001-63; 3 - REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 1183684710001-27; 4 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 1142225710001-58; 5 - RÁDIO E 
TELEVISÃO MÍDIA LTDA., CNPJ no 1150943610001-27; 6 - NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 1 139424210001 -23; 7 - EMPRESA DE'\ 
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., CNPJ no 071 2 146610001-94; 8 - AURORA 
COMUNIGAÇÕES LTDA., CNPJ no 0381696210001-01; 9 - RA PARTICIBAÇ~ES E 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 10401 12910001 -65; 10 - RÁDIO DIGITAL LTDA., 
CNPJ no 1203954210001-57; 11 - GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ no 

X 
197887410001-34. (3) Rubrica ein todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
ocumentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 

e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
' A Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 

sta de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 

Ata de Reunião no 27112010 de 17/06/10 - Coiic. 11" 03312010 - CELIMC - Página 1 de 4 Q 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 
C ~ M I ~ S Ã Q  ESPECIAL DE LICITAMO 

pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus /T.4-1-- procura 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginaspor invólucro: I) SISTEMA 
MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., (52 páginas), 2) SISTEMA SIARÁ DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA., (42 páginas), 3) REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA,, 
(59 páginas), 4) EMPRESA DE RADIODIFUS~O CONQUISTA LTDA., (83 páginas), 5)  
RÁDIO E TELEVISAO MAÍA LTDA., (31 páginas), 6) NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., (66 páginas), 7) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA., (38 páginas), 8) AURORA COMUNICAÇÕES LTDA., (3 1 páginas), 9) RA 
PARTICIPAÇÕES E COMUNICAÇ~ES LTDA., (57 páginas), 10) RÁDIO DIGITAL 
LTDA., (53 páginas), f 1) GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (32 páginas). (5) Os 
envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do 
tipo starlock de números 4582408 (Propostas Técnicas) e 458241 1 (Propostas de Preço), e 
ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0009204, e mantidos sob a guarda 
da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de 
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos 
licitantes presentes a formação de comissão coinposta de 03 (três) concorrentes para assinatura 
dos docuinentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as 
seguintes pessoas: o Sr ROQUE LANDER MENEGAIS, representando a licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO MÍDIA LTDA; o Sr ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a 
licitante RA PARTICIPAÇÕES E COMUNICAÇÕES LTDA; e o Sr NOMANDO 
SÓMGLES GONÇALVES DANZASCENA SANTOS, representando a licitante RÁDIO 
DIGITAL LTDA. b) O representante de SISTEMA SIARÁ DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
exibiu cópia autenticada do contrato social para a entrega dos invólucros. c) A Coinissão 
Especial de Licitação solicitou ao representante de AURORA COMUNICAÇÕES LTDA., que 

ou por seus procuradores legalmente constituídos. 

Ata de Reunião 11" 27112010 de 17/06/10 - Co c. n" O 12010 - CELIMC - Página 2 de 4 u4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
AOM~SSÃO ESPECIAL DE LICITASÃO 

Representantes ou Procuradores 

> ,,,.*----- *----- 

AUSENTE 
3 - REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

CNPJ no 1183684710001-27 

AUSENTE 
4 - EMPRESA DE CONQUISTA LTDA. 

L:?::, 
,i - g& 

-, /I 

/ AUSENTE 
6 - NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

AUSENTE 
7 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 

CNPJ no 0712146610001-94 

ES LTDA. 

Ata de Reunião no 271/2010 de 17/06/10 - Conc. no 033/2010 - CEWMC - Página 3 de 4 
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AVALIAÇÃO DE DOCU NTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Na0 22612010 

PROCESSO : 53000 030912/2010-52 

LICITANTE : EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. 

CONCORRÊNCIA : 033/2010-CEL 1 MC 

LOCALIDADE : JUAZEIRO DO NORTE-CE 

D O C U ~ T A Ç Ã O  RELATIVA A PROPONENTE 

Item I Descricão 1 Sim I Não Obs. Pág . 
051 
15 

O 5 

05 
-rn*i-- 

a$c> R' 
F$:IT. ( 1  

E\If [C 

- 

O51 
15 

Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 

Com sede e administração no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei na0 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n." 
44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 

I competente. I X 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIAI. 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X 

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
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Item Descrição 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2" da Lei 10.6 1012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 
Declaração conforme Anexo I. 
Declaração conforme Anexo 11. 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
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Sim 
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X 
X 

X 

X 

Prej. 
X 

X 

X 

X 

X 

Não 

- 
- 

- 

- 

Pág. 
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Obs. 
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MINISEERIO DAS COMUNI 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICI 

D O C U ~ N T A ~ A O  RELATIVA A SÓCIA MTRTES JANE FREITAS DA 
SILVA GUERRA 

Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4"b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 
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Não 

- 

- 

- 
- 

- 

- 

- 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 

Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Prej. 

- 

Sim 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

We r-m* dw *-u-=-nri 

serwiC0 p ~ , i ~ ~ J c < i  izi:UFrUb 
Ml,&;"r ro d,+", ;: \ i ( l i  "tr,u?ç 

cQI\~FFI~;: C,<;$ ORIGINAL 

Sim 

X 

Item 
5.1.2 

Não 

- 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. , 

Pág. 

3 51 
36 

3 7 
3 8 

39 

42 

40 

41 

Pág. 

17 

Prej. 

Obs. 

- 

- 

- 

- 

- 

Obs. 

- 



- 
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D O C U ~ N T A C ~ O  RELATIVA A SÓCIA NEIDE MARIA DOS SANTOS I I 

PEDROSO (DIRIGENTE) 
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I 
I 

i 

exercício de atividade econômica nos 

situações processuais (dispositivo 

I 

Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

Pág. 

16 

26 

26 

2 1 

20 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 

Obs. 

- 

- 

- 

- 

- 

Sim 

X 

X 

X 

X 

X 

Não 

- 

- 

- 

- 

- 

Prej. 



Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente EMPRESA DE RADIODIFUSÃOURSA MAIOR 
LTDA.como HABILITADA para a Concorrência no 03312010-CEL /MC 

Brasjlia (DF); 1-5de junho de 2010. 

/' 
SOR 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO N." 226 12010 de fls. a ,. Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. 
n 

Especial de 

/ 
IS = 100.000,00~~~)= 100.000,00. O patrimonial da foi elaborado sem a utilização 

/S das contas do pa Sivo circulante no curso do exercício 
subseqüente à data do balanço exigível a longo prazo (obrigações e encargos com 

/ vencimento após o término do exercício subsequente à data do balanço patrimonial), o que significa que 
seu grau de endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade 

I economica, criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas 
demonstrações contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a 
ordem crescente dos prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de 
exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - 
Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 

-,Q pi:jí3~,!~:;:~ !~o:iiA!.. 
Iidi,hti!!rio ()$$ t;fii:i\.l~!ieiiqC~:~ 
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ATA DE REUNIAO No 28912010 

Em 22 de junho de 2010, às 15h00 (quinze horas), na sala de reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CEL/MC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco " R ,  Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no 
DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a participação de seu Presidente, 
Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros 
titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar 
prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habi l i ta~ão~~ de proponentes, com relação à 
concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor 
Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os resultados de análise de 

a documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas 
verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados resultados assinando- 
as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

/ / Vice-presidente 

DIL 4 ON 



N" 120, sexta-feira, 25 de j u n h o  de 2010 Diário Oficial União 

Os nuto(s) do(s) processo(s) esta60 disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- ANEXO i i  
citação, Sobreloja - sais 104, Ministiiio das Comunicações, no seguinte eiidereqo: Esplanada dos 
Ministirios, Bloco R, Ed. Sede, BrosiiidDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Concorrència n"33/010-CEUMC, Localidade de Junzeiro do NortelCE 
Protocolo Geral deste Ministirio, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir 
da primeiro dia Util seguinte à presente publicação. a teor do 55", do nrt. 109 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Biasllin - DF, 24 de junho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prcsidsnte da ComissGo 

ANEXO i 

RECURSOS CONTRA P R ~ P R I A  INABILITAÇÃO 
ANEXO 111 

I Conc. N.' I UF I Locrilidadek) I Seivico I Recorrente I 

A Comissão Es eciai de Licitação por meio da Portaria MC n" 432 de 24 de julho de 2009 
pubijcada no DOU de 2?/07/2009, e suas alterações, em confo~midade com o'~dita1 de Licitação, tom; 
público o(s) resultado(s) da nnAlise dn documentacão da(s) proponente(s) identificada(s) t ~ d s )  con- 

CEUMC I I ~, I 
024/2010 1 MG I Metutina I FM I T.P.P. Comércio e Reriresentacões Ltda. 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC no 432, de 24 de juiho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confomiidade com o Editnl de Licitação, toma 
piiblico o(s) resuilado(s) da antilise da documentação ds(s) proponente(s) identificads(s) nu(s) can- 
corrència(s) constonte(s) do(s) niiexo(s). 

Os outos das processos, em atenção ao subitcm 10.6 do Edital, estnrão disponiveis para 
obtenção de vislas de 28 de junho a 02 de julho de 2010, na Comissão Especial de Licitnção, no seguinte 
endereço: Esplnnnda dos MinistCiios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrasilidDF. 

Os eventnais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geml deste Ministirio, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias iiteis, pala sua interposição, dar-se-6 a partir de 05 de julho de 
2010. conforme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos temos do artigo 109, inciso 1, alinea "a", §5", 
art. 110, todos da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concoi~ência n' 3412010-CEUMC, Localidade de Alto do RodriguesIRN 

Corrência S) constante(s) do@) nnexo(s). 
. . . .  . . .. 

6 s  autos dos orocesros. em ntencão rio subitem 10.6 do Edital. estarão disooiiivcis oam 

Pro~iananlc I Servico I N" do Prorrr%o I 
Em.rru dc Rrdiodiniila canqutnr L tds  

Reritlbdo 
I Fhl 1 51000.03109X110 1 HABILrrALA 

obtenção de vistas de 28~dejunho'a 02 de julho de 2010 na Coniissão Especial de LicitaçãB. no scg;inte 
endereço: Esplanada dos Ministéiios, Bloco R, ~ o b ~ l o j n  - sala 110 Ed. Sede Br~siii?lDF. 

Os evcnniais rccunoa deverão ser protocolizados no ~rot&olo Gcnl' deste ~ in i s t é r io  sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias Uteis para sua intcipoiição ditr-se4 a p.artir de O5 dc$lho dc 
2010. conforme o subitem 11.1 do Edital. bem como nos remos do'nnieo 109. inciso i. alinea 'a". 65". 
an. i10, rodos da Lei lio 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasilia - DF, 24 dc 'unho dc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND d. G: DE MACEDO 

ili;.-,idc!ite da Coniissão 

ANEXO i 

Concorrència n' 35/2010-CEUMC, Locaiidsde de CliupiiigueidRO 
Braiiiia - DF. 22 de junho de 2010. 

ANEXO i 
Proooncnle 

E g. hl CONSULTORLA E SERVICOS LTDA. 
ChDlDO LEMOS LTDA 
NO DOCE CO~WNICACÃO E hlARKETIN0 LTDA. 
EMPRESA DE RADLODIFUS~O CONOUISTA LTDA. 
MFA SISTEMA DE COLWNICACOES LTDA. 
C O L ~ C A C O E S  MARANHENSES LTDA-ME. 
o%c~~iu\~Ao LOPES g. BMSI DE CO~RMICAÇÃO 

Concorrêncin n' 32/2010-CEUMC, Localidade de ItaremaCE 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 

SIMI-. 
Fht 
Fht 
FM 
Fhl 
Fhl 
FM 
FM 

ESCRITORIO REGIONAL NO PARANA 

EXTRATOS DE C:OI&RATOS 

quatro mil, novecentos e cinquentn e nove reais e quarenta e sete 
centavos). A presente conhatação foi homologada pelo Gerente do 
EscritMo Regional do Rio dc Janeiro (EROZ), atravCs do Ata n" 
4.117, de 23/06/2010. 

WEKNER STEINEKI' JUNIOK 
íiereiitc f<egioiisl 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

EX'IIZATOS DE TELüilOS DE ALITORIZAÇHO 

N* do Pro~ci$a 
53OOO.03lS37110 
53O00.031S3WIO 
53000.03t536110 
530~.03154N10 
53OO0.03lS39IIO 
13000.031S43110 
~ ~ O O ~ . O I I S ~ I I I O  

CONTRATQEKOI/N' 005~2010~ANA'IEI. - i),,ii dc iis,in.$iur;i. 
07/06 2010 - Conrntada: hlobra Seiviços ds  Vi8ilinci.i L.tc1.i CNPJ 
87 134.036U002-0.1. ViuEncia: 20/0612010 a 19.0612011. Obiiio. 

Rlrullrdo 
NA0 ttABILITADA 

HABtLITADA 
HABILmDA 
HABLITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

NAO HABILITADA 

EXTibiTO DE TEIWlO ADITIVO N" 112010 

NUn~ero do Contrato: 1012009. No Processo: 53000.001182/2009. 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES -CNPJ Contra- 
tado: 04622116000113. Cantratndo : CTBC MULTIMIDIA DATA 
NET S/A -Objeto: Prorrogar o prazo de vigència do contrato no 
010/2009-MC pelo penodo de 12 (doze) meses a contnr de 
26.06.2010, Fundamento Legal: inciso i1 do Artigo 57 da Lei no 
8.66611993 Vigência: 26/06/2010 n 25/06/2011. Vaior Total: 
R$116.999,88. Fonte: 100000000 - 2010NE900378. Data de Assi- 
natura: 24/06/2010. 

Prestação de serviços dèvigilância nimada, 24 horas por dia, 7.dias 
por semana, na Estação Remota de Monitorngem de JoInvillelSC. 

N"62/2010/SPB-ANATEL 
PARTES: Agencia Nacional de Telecomunicações - ANAIEL c u 
TELECALL BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LT- 
DA.. OBJETO: Autorização para exploração do Serviço Teiefónico 
Fixo Comutado destinada no uso do público em geral (STFC), pres- 

~iOanceiro, pela &ate1 e AndrC Uhlig M~celiiii, pela Contratada 

CONTRAT0/ER03Mo 006/2010-ANATEL - Data de assinatura: 
14/06/2010 - Contratada: JR Limpeza e Serviços Ltdn - IviE.CNPJ: 
10.339.552/0001-82. Vigência: 15/06/2010 a 14/06/2011. Objeto: 
Prestacão de servicos de iimoeza e conservacão a serem executados tado em regime privodo, nu madalídade de serviço LOCAL; nas 

Áreas de Prertnqão equivnienle às Regiões I, li e i11 do Piano Geral 
de Outorras - PGO. FUNDAMENTO LEGAL: Ato n.O 1.126. de 18 

(SiCON - 24/06/2010) 410003-00001-201ONE900067 na unidade ~pericional  da' Anntei no ~ s t i d o  de Santa Catarina. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA E 

FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÀO 

ESCRITORIO REGIONAL EM SÀO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

de feverzro de 2010, publicado no DiLio Oficial da União em 09 de 

~i&nceiro, pela Anafei e Juliniia ~obertRRech,  pela Contratada 
?elefònico 'F io  ~bmuiado  destinado no iso do em ge&l 
(STFC), aprovadp pela Resolução n.O 283. de 29 de novembp de 
2001. SiGNATARIOS: Pela Atiatel: FERNANDO ANTONIO 
FRANÇA PÁDUA - Supcrintendeiite dc Serviços Públicos Inleiino. 
Pela Teleeall Brasil Scrvicos de Telccornunicncões Ltdn.: CLEBEK 

#iSO DE HORIOLOGAÇÃO 
PRECAD AhlPLO N%/2210-ER02-L10021 

EXTRATODECONTRATO COSTA AJUZ - Sócio ~dministrndor e BRUNO KELEVIAN AJUZ - 
Sócio Administrador e como TESTEMUNHAS: FERNANDO Ri- 

BEIRO RAMOS e CRISTIAN CHARLES MAKLOW. 
A Ageincia Nacional de Telecomunicações - Anatel, toiua 

pUblico o resultado da licitação de que trata o Edital de Pregão 
Amolo n" 006/2010-ER02-U0021. Processo â 53512.000404/2010. 

Temio Aditivo ao Contrato EROI n' lO/2007-ANATEL; Dnta de 
assinatura: 18/06/2010; Contratada: Centro Automotivo Gama LTDA. 
ME; VigCiicia: 18/06/2010 à 17/06/2011; Objeto: conhatação de pes- 
sou juridica pura a prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo foinecimento de peças de reposição originais para 
dois veiculos da marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter 310D, uno 
de fabricação/madeio 199811998; Fundamento legal: Ali. 54 e ss da 
Lei nP 8.666193; Nota de Empeiiho: 20iONE000381, de 15/06/2010; 
Elemento de despesa: 33.90.39; Progcamu de trabalho: 
24.125.1 157.2424.0001; Valor do contrato: R$27.600,00; Processo no 
5350400365912007; Signatários: pela contratante, Everaido Gomes 
Ferreira e Apnrecidn Taguchi e, pela contratada, Cláudio Elias Ga- 
,I?,, 

N' 56312010/SPB-ANATEL 
PARTES: Agencia Nacional de Telecomunicnções - ANATEL e a 
TELECALL BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LT- 
DA.. OBJETO: Autorizaçào para exploração do Serviço Tclefõnico 
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), pres- 
ta$ em regime piivado, na modsljdade de serviço LONGA DiS- 
TANCIA NACIONAL - LDN, nas Areos de Prestação equivalente As 
Regiões i I1 e 111 do Plano Geral de Outorgas - PGO. FUNDA- 
MENTO LEGAL: Ato n." 1.126, de i 8  de fevereiro de 2010, pu- 
blicado no Diirio Oficial da União em 09 de mnqo de 2010; Lei 
Federal n.' 9.472, de 16 de juiho de 1997 (Lei Gerai de Teleco- 
municações - LGT); Piano Geral de Outorgas - PGO. nprovado pelo 

reflrenle i conhatação de empresa'especializada para prestar serviçoi 
de Copeiraaem (Lote I) e Limpeza e Conservação (Lote ii), para 
atende; às iecesiidndes da Uniaade Operacionni da Anatci no-Es- 
plrita Santo - U0021, iocnliznda na R. Abiaii do Amarai Carneiro, 41 
- 5" andar - Enseada do Suá - Vitóiia, pelo pcriodo de doze (12) 
meses. oodcndo ser ororroeado oar ieuais e sucessivos oeriodos. ate 
o iimiie'de sessenta (60) m>ses,'conf&ne es~ecificacões' e condkões 

novent~ e ~;atro centnvos) e &;a o Lote i1 R$ 24 959.47 (vinte e 

Este documento ~ o d e  ser verificado no endereço eiehanico hnp:llwww.in.gw.W~~nWhnl, 
pelo c6digo 00032010062500119 

Documento assinado digitalmente confornie MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
infroestnitnra de Chnves Piiblicas Brasileira - 1CP-Brasil. 





No 137, terça-feira, 20 de julho de 2010 Diário Oficial da União .. se,.. 3 /m 1677.7069 
pms - GOLIC, nu R. Jdnuúria, 181, 4' andar, Florest~. BWMG. de 
9:00 bs 11:OO e 1400 3s 17:W horas, onde poderá ser ndyuirido no 
custo de R$0,15 (quinze ceiit&vos) por fo!ha ou sem ônus no www.ii- 
citdcoer-c.com.br. A licitaçüo serú rcalimda no site da Baiico da 
Brusii. 
Outrds informações: Telefone: No (31) 3250-4048. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE SIA 

AVISO DE AI>IAMENTO 
PREGA0 ELETRONICO N" 152/21110 

AVISOS 
CONCORRÊNCIA N' 6120119 - CELIMC 

A Cumissüo Especial de Liçituçüo - CEL. por forp  do dis- 
posto no nrt. 44. &-Lei a i ?  9.784/1999. coiivoc~ a(s) PI SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO LTDA. u se mdiiifesrar, no pmz« de 10 (dez) 
dias. quanto u peliçüo e documentos de fls. 62185 do pniCeSs0 de tio 
53000.03427412009, du caticorrênciu 006ROO9 - CELJMC, lo- 
calidade de Candeúba ni, F-qtiilii dn R;ghiii 

A Einpresn de p n s  Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN- 
SURB. vinculudn ao Mttiintério dar Cid*des. tarn:, núhlicn norn  f i i i q  

- . . . . - - - - . - - - . . . - . 
Os autos do@) Q~oCCSSO(S) erturüa dispi~i~íveis i111 Secretarin 

do Comissüo Especiul de Licifdçüo, Sobreloja - sala 104. Ministério 
das Comunlcnçõcs. no seguinte eii<lereço: Espliiliiidu dos Ministérios 
Bloco R. Ed. Sede. Br*síliiúDF, sendo que u coiitiigern do p w o  teri 
iiiício s pdrtir do priincim dia útil seguinte h presentc publicaçüri. u 
teor do $5' do art. 109 da Lei n.' 8.666. dc 21 de juiihii de 1993. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREçO NO 1 -201U citacoes-e.com.bi. ktiorcs infoniáções pelo fo~(51~3?63-83&i'ou 

pela sítio www.tcenrurb.gov.br. Pmcesso nP 1197R010. 
Objeto: Prest~çPo de serviços cspeci~iiziidos de engenhuriu pdm con- 
servaçào da superertmturd fcrmviárii da viu pennunente du CBTU. 
Einprest veiicedora: VOITH SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO BRA- 
SIL LTDA. com o valor globril de R$498.KIO,OO (Quatrocentos e 
inovento e oito inil e quttrocentos reuir). A Coinissüo E~pecinl de Licita ü« ~o~iit i tuidr pela Portaria 

MC rio 432, de 24 de 'ulho de ~ o f ~ , ' , ~ ~ b i i c t ~ ~ ~ i i ~  DOU de 
27/07/2009. ein coiifunidade coin os ~ d t t i i s  rie ~~ci tacüo .  tom:i 

Arinprcso de lrens Urbaiios de Porto Aic re >IA vincu1dd.t 
oo Ministério das Cidddes, pública n revogdqüo %,te pkcesro li- 
citatório em e ígmfe devido nos vnlores ofertador estarem ociinn da 
orçado pela l!ensurb OBJETO Aquisi 50 de resistor GRV 250W. 
Cnbo ein cobre estdnhsdo. chove tipo T P ~  e tio elétrico . Processo no 
0514R010 

Porto Ali re, 19 de ulho dr 2010 
GAB&L GROSS D'AIWCO 

I'regociiu 

Ministério das Comunicações 

SUPERINTENDÊNC- DE TRENS URBANOS 
DE JOAO PESSOA no qundro abaixo. Ficam cuiiviic~dor os participes <lu licituçüo. hein 

como coiividndos e deinttis inreresmdas nuru ucornnunhar ni tr:,. 

/ EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No 8121110 bulhas. 

GABINETE DO MINISTRO 

ESPÉCIE: Registro de Preços 08R010. Objeto: Aquisição de Re- 
lógios Digitul para n STU-JOPICBTU. CONTRATANTE: Cainpanhia 
Brasileira de Trem Urbanos - STU-JOPICBTU. CONTRATADA: 
DRF DOIS RIOS FERRAGENS LTDA EPP. Valor global de R$ 
57.932.00. Data da iisiniitum: 06/07/2010. Modiilidade de Licituçb: 
Pregüo Eietrdnico no 08/2010 - COLICISTU-JOPICBTU. Vigência: 
I2 (doze) meses. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No 10121110 
f 

EXTRATOSDECONTRATOS Brnriiiri-DE I9 de iuiLi> de 2010 
I 

ESPÉCIE: Registro de Preços 10/2010. Objeto: Aquisiç" de banco 
de baterias chuinbo-bido, coinposto de 32 eieinentos. 2 Vcc por 
elelneiito. tipo 7TMF 105B AhllOhs. coin v á l w l ~  de enchimento 
iiutomútico. saidt de gases de dupla função e 3 jogos de acessórias 
pam m~nutetiçüa e serviço de utivdçüo pum u STU-JOPICBTU. CON- 
TRATANTE: Cuinptnhiu Brasileira de Trens Urbanos - STU- 
JOPICBTU. CONTRATADA: PERMATE - PERNAMBUCO MA- 
TERIAIS ELÉTRICOS LTDA. Vdior unirbrio pnn  cudn jogo é de R$ 
13.750.00. Dutu du assinntuni: 06/07/2010. Mudiilidude de Licitação: 
Preg" Eletr8nico tiD 10R010 - COLICISTU-JOPICBTU. Vigê~icia: 
12 (doze) meses. 

PARTES: Uni50 e Rádio CulNra de Arvorezinhn Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesüo de Pemissúo outorgada par meio da 
Portnrln na 522. de 13 dc setembro de 2006. publicndn no Diário 
Oficial da Uiiiüo de 20 de setembro de 2006. 
OBJETO: Execugo do serviço de mdiodifusüo sonom em freqüência 
modulodn, nii bcalidude de Aiitu Gorila. Estado do Rio Grande do 
Sul. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e cntm em 
vigor nu dota de publicnpüo deste extrato xio Diúrio Oficial da 

ALVIMAR BERTRAND b. G. DE MACÊDO 
P~:sidente dii C~n~issiii; 

A G ~ N C I A  NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

A Agêiiciu Nacia~iol de Telecomunicações. por meio do pre- 
sente Editnl e. nu íonna do o*. 65. P único. de seu Regimento 
Interno. iiotificn n ENGETEL TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI. 
CIDADELTDA.. CNPJ n'21.101.092DWi-76 e seus representantes 
legdis. em fuce da iinpossibilidii<l~ de riotific~çüii pessosl ou po~tul. 
da teor do Despucho tiv 1,908R010-CD, dutaclri de 22 de murpri de 
2010. cx~rado pelo Conselho Diretor, que decidiu. ein sua 555' Reu- 
siiüo, realizndii em 11 de março de 2009: u) uplicar a sanvüri de 
cnducidude e extinguir u uutorlzupüo da einpresu ENGETEL TE- 
LECOMUNICAÇOES E ELETRICIDADE LTDA.. CNPJiMF ri" 

21.101.092/0001-76, conferida por mcio dos Atas ri' 12.356 e 12.363, 
datados de 24 de outubro de 2000. par. prestdr CI Serviço Telefônico 
Fixo Comutado destinudo no uso do público ein geral - STFC. i i t s  
inodulidades de serviso Local. Lnngo Dislüiiçi~ Neiio~irl - LDN e 
Longa Disttilciii Iiileniacionil - LDI. nos inu~iicípios rle Anicruz e 
Süo Mateus (ES), Formiga. Süo Sehustiüo do Peraíso e Viscoride '10 
Rio Brdnco (MG). Maricá, Resende e Vdleiiçu (RJ). Rio Negm e 
Tramonduí (RS) e Iiidiiinl e Porto Uiiiüo (SC), vez que. iip6s re- 
guittnnente natificid~. nu« clitrou em opemçüo coinercitl na pmzo 
catnbelecido no Termo de Auluriz~çüa: b) esclarecer que u extingüo 
da auturizaçúu iiüo deroneni u enticlude de suus abrigaçùes pura cuin 
tercelms, nem prejudica a apurtçüo de evennidis infrsções cometidus 
pela presratliiro ou u cobra~ipdde valores devidiis u Aiutel; c) iiu- 
tificar ii ptrte iiiteresrads da deiisüa tomiida rios uutas em cpíçrt- 
i€.. 

Eiir 2 de insic de 2010. 
JOSE ROBERTO PEREIRA NEDER 

Grxnle-Gcr.tl <Ir O u t o ~ s .  ~lc;irnptrihimenr<i c 
C o r l t ~ l ~  rliis Clhrip:i@:iiçs Crntmhi;ii$ 

Sul.stitu10 

. . 
uniao. 
DATA E ASSINATURA: 15 de julho de 2010. José Artur Filurdi 
Leite - Ministro de Estado dns Comunicações. e Aiiceto Pwtorio 
Pagttnin - Sócio-Gerente do Rádio Cultura de Arvarezinhu Ltdu. 

EXTI1KrO I>E REGIST110 DE YREÇOS No 1112010 

ESPÉCIE: Registni de Preços llR010. Objeto: Aquisiçüo de quntm 
radiadores pdre n Loco Alco RS. rei, 16710731 pertencente a STU- PARTES: Uniüo e Ráilio J d i m  Ltdn. 
JOPICBTU, CONTRATANTE: compil,,hin ~ ~ ~ i l ~ i ~  de T~~~ ur. ESPÉCIE: Contrato de Adesüo de Pemissüa outorgada por meio da 
haiiOs - STU-JOPICBTU. CONTRATADA: BUSSOLA COMÉRCIO Podaria na 476, de 12 de setembro de 2006. publiczdu no Didrio 
E SERVIÇOS LTDA. Valor unitirio de R$ 17.424.75, Dntn da os- Oficial da Uiiião de 15 de seteinbm de 2006. 
silidNm: 06/07R010. ModalidUde de Licituçüo: Pregüo ElelNnico no OBJETO: Execuçúo do serviço de radiodifusüo sonoro em freqüência 
iIR010 - COLIC/STU-JOPICBTU. Vigênci": 12 (doze) ineses. moduludu. na localidnde de Geiiernl Snlgudo. Estudo de São Paulo. 

VIGÊNCIA: O contrato tem vigericio de 10 (dez) anos e eiitrn em 

SUPERINTENDÊNC~A DE TRENS URBANOS vigor nt data de pubiicuçúo deste extrato tio Diúria Ofici~l da . . .. 
DE RECIFE UI1IIIO. 

DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. Jose Artur Filardi 
Leite - Ministro de Estudo das Cornuiiicuções. e Manoei Mornes 
Guedes - Procurddor da Rádio Indiin Ltda. AVISO D E  ADIAMENTO 

CONCORRENCIA N' 6/2010 

Objeto: Refonnt~ Geral das Estações Ipiraiigc e Mangueira dn CB- PARTES: U"iüo e Jardim 

TUISTUIREC, Coinunicumos os i,,teressados da Conc,,r- ESPÉCIE: Contrato de Adcsúo de Permissão outorgada por meio da 

rênçiU eln epígrnfe que a dutii de do rcfendo pro- Portaria 11'322. de 4 de julho de 2006. publicndn no Diário Oficial da 

cesso inurctda pura o dia 20.07.2010 ùs 0930 foi ADIADA "SINE Uniüo de de julho 2006' 

DIE,,, por inativu de nlterdções na edirdl, Muiorer infor,nUções atrc- OBJETO. Execuçüo do serviço dc radiodifusáo sonora em freqüência 

vés (10 fone 81-21028520/8521 moduloda. na locnlidude de Onda Verde. Estndo de Süo Puulo. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vleêniin de 10 (dez) anos e entn em 

V~RGINIA BARBOSA AL.EIXO vigor nu data de publiccçüo &'este extrato no Biúrio Oficial da 

Presidente  LI CPI. Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Amir Filudl 

PSO DE LICITAÇÁO Leite - Ministro dc Estado dns Comunicações. e Mnnoel Mordes 
PREGA0 ELETIIÕNICO No 3312010 Gucdes - Procurador da Rádio Jardim Ltdn. 

EMPRESA BRASIL-EIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

No LICITAÇÃO BB316312- Objeta: Contrutaçüo de Empresn Para 
Prertaçüo Servipos, Regeuernçü~,Re~~ndicio~~~~nento Coin Temová- 
cuo, Subsliluiçüo e Compleinento de 6Leo Isolnnte Em Tmnsfor- 
inadores de Potericia. Toma público pdra fins de corihecimeiito dos 
iiiteressados que tio diu 29//07R010 i r  15:OO horúrio de Brrsíliu. se 
dard u abedurd de Proposta de Preços do pregüo ein cpígmfe.. Datu 
Liniite otrn  reeehimento rlur oroooatns: 29107R010 até bs 14:OOh. 

PARTES: Uniúo e Rádio Prado Ltda. 
ESPECIE: Contmto de Adesúo de Pennissüo outor~ndi por meio ria 
Portario nq 545. de 13 dc setembro de 2006, public~dn no Didrio 
Oticiiii do Uniüo de 20 de setembro de 2006. 
OBJETO: Execuçüo do semiço de radiodihirão soiium em freqüência 
inodulacla, nu localidade de Aiitõnio Plndo. Estndo do Rio Gr~nde do 

EXTRATODECONTRATO 

Contmto No i4012010 - Contr~tadu: GOELDI - O ENCANTADOR 
DE SOMBRAS. orsiri~do eiii 13107R010. coin vigência rle 07 (setc) 
meses o partir dn dntn de sua usitiarura. Objeto: Cantruia de Pii- 
trocíriio para o reuliz~çüo do projeto "GOELDI - O ENCANTADOR 
DE SOMBRAS". Origem: Incxipibilidedc rle Licitoçüo iiD 1000006i 
IL. Coiite orçurnenttírin 01021.44405.020002. Vulor rotul d~ çoritm- 
Pago: R$ 130.000.00 (cento e trititd inil reais). 

Sul. 
VIGÊNCIA: O contrata tem vigêncio de 10 (dez) anos c eiitrii em 
vigor na datu de publicoçüo deste extrato no Diário Oficial da 
Uiiiúo. 
DATA E ASSINATURA: 15 de julho de 2010. José Amir Filardi 
Leite - Minishw de E h d o  dds  Cornuiiicaçães, e Loureuno Antônio 
Fortuiio - Pmcurarlor da Rddio Pmda Ltda. 

du slle Buiieo do Brisil 

Este documento pode ser veriticddo iio endereço eletrôiiico http:l/www.i1i.~v,Wi1l1~1iti~lehhnl, 
pela c6dig<> ii320100720W105 

Documento nssiriud o digitulinente confonne MP n' 2.200-2 de 24/08ROOi. que institui t~ 

Iiifrnestmtum de Chtives Públiciir Brasileira - ICP-Bruail. 
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PaNEXO III 

PROPOSTA TECNICA 

Edita1 Concorrência n." 03312010 

Localidade: JUAZEIRO DO NORTE UF: G E A ~  

Razão Social da Proponente: EMPRJESA DE MDIODIFUSAC) %T3RSA 
NIAIOR LTDA, 

CNPJ: 07.121.466/0008-94 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviqo noticioso: I 

Programas Jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em 
minutos (TI) 

116 

Programas de serviço noticioso de 
caráter geral 

(%TI) 
Tlx100/1440 

8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

,116 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

(%T2) 
T2x100/1440 

8 

8. Itapecerica da Serra, 02 de maio de 2010. 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

116 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

(%T3) 
T3x100/440 

8 

Quantidade de meses (T4) 
9 m S E S  
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MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇBEÇ 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAGAO 

ATA DE REUNIAO N" 3151B010 

(> 

6 8  JU1.4r?:;<; i.: I i u: 
SERVIÇO: FM - CANAL: 279 - CLASSE: B1- GRUPO: A %i 

i 
--* --e ---=-- t 

LOCALIDADE(§): JUAZEIRO DO NORTEICE. " 

Em 26 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Erilco Mendes Domenici 
(ausência justificada) e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(§) 
técnica(§) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 03312010-CELMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de JUAZEIRO DO NORTEICE, conforme convocação 
publicada no DOU de 20/07/2010, Número 137, Seção "3", Página 105, para sessão de abertura 
e julgamento de propostas técnicas em 26/07/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
(1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0009204, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 
4582408, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., Processo no 53000.030901/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR 
LTDA., Processo no 53000.030912/10; G.R. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
no 53000.030897/10; NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.030895/10; RA PARTICIPAÇÕES E COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.030898/10; RÁDIO DIGITAL LTDA., Processo no 53000.030906/10; RÁDIO E 
TELEVISÁO M ~ I A  LTDA., Processo no 53000.030904/10; REDE BRASIL DE 
RADIODPUSÃO LIMITADA, Processo no 53000.0309 13110; SISTEMA MAIOR DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53000.030892/10; SISTEMA SIARÁ DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.030909/10. (6) A documentação foi rubricada 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e 
registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) 
a(s) pontuações conforme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÁO CONQUISTA LTDA., 

pontos; EMPRESA DE RADIODIFUSÁO URSA MAIOR LTDA., 100,00000 
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pontos; FOR. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos; NSTV SISTEML 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos; RA PARTICIPAÇÕES E 
COMUNICAÇ~ES LTDA., ioo,ooooo pontos; RÁDIO DIGITAL LTDA., ioo,ooooo pontos; 
RÁDIO E TELEVISÃO M ~ I A  LTDA., 100,00000 pontos; REDE BRASIL DE 
RADIODLFUSÃO LIMITADA, 100,00000 pontos; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., ioo,ooooo pontos; SISTEMA SIARÁ DE COMUNICAÇ~ES LTDA., ioo,ooooo 
pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) ""Resultado da  
Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo 
snapseal foi novamente lacrado sob o no 0008389. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h20 (quinze horas e vinte minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente e membros 
Titulares da Comissão. 

I 

AUSENTE 
ERII<O MENDES DOMENICI 
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MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
~swiissA0 ESPECIAL DE LICITAÇÃQ 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 





N" 143. quarta-feira, 28 de julho de 2010 Diário Oficial da União - se@" 3 /SSN 4'677-7069 

PARTES: Uiiiüo e ' ~ ; i d i o  Universnl Ltda. 
ESPÉCIE: Cantroto de Adesüo de Penniasüo outargada por meia dn Portaria no 955. de 20 de novembm 
de 2006. publicudi no Diúrio Oflcial da Uniiio de 28 de novembro de 2006. 
OBJETO: Execuçüo do serviço de mdiodifusüo so~iord em freqilêriciu modulada, ~ i u  localidade de Içam, 
Estado de Santa Cuturiiid. 
VIGÊNCIA: O coiitruto lein vieêiicia de 10 (dez) aiios e entm ein viear imo data de oubiicacüo deste . . 
e i t z o  ~ i ú r i o  Oficial da ~ z i i o ,  

. . 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Artur Filordi Leite - Ministm de Estado dos ANEXO 111 
Comuniciiç(iea. e Gil Losso - Proiumdor da Rúdio Uiiiversul L t d ~ .  

Cancorrência 81.0 032R010-CEUMC. Localidade de ItcrcmdCE. 
AVISOS 

A Comissüo Especial de Licitnçüo - CEL, por forço do disposto no art. 44, dn Lei n.' 
9.78411999, coiivocu u(s) licituite(s) R ~ I O  E TV CENTAURO LTDA., processo no 5371~.001012/00, 
coucortucii(s) 073100 locciidode(s) de SAO VICENTE DE MINAS SIMONESIA TIMOTEO VAR- 
GEM ALEGRE. VARZEA DA PALMA VARZELÂNDIA E VISCONDE DO RIO BRANCÔIMG e 
R Á D ~  E TV SUCESSO LTDA.. pmcessA ti' 53710.000327198, concorrência(s) 013D8. loculidnde(s) de 
UNAIIMG. a se ina~iifeatar(em), iio pnzo dc 10 (dez) dius, qmilto ao teor da NOTAIMCICON- e'm cO'nu'lsa-~ rM ~"uuu'wub'4"u 1 i uu~uuu  I cLAssii-icADA I 
IURRFCM' 0321-2.17/2007 e do PARECER/AGU/CONJUR-MCKFC/N' 2047-2.29/2009. 

Os autos do($ pmcesso(s) esr~rüo dispoiiíveis IYI Seirelariu du Cainissuo Especial de Licitaçüo, 
Sohreloju - sul8 104. Miiiisttria dus Cornuiiicaçõcs. no seguinte endereço: Esplanada dos Miiiistérios, ANEXO IV 
Bloco R. Ed. Sede. BrtsílidDF, seiido que u colitugem do pmzo te6  inicio n partir do primeiro d h  útil 
seguinte h preseiite publieuç50, a teor do $5' do ai. 109 dn Lei ai.' 8.666. de 21 de junho de 1993. Coiicorrêncin ti? 033R010-CEUMC. Loczlidade rie Juuzeiro i10 Norte/CE. 

A Comirsõ Especial de Licituçüo. constituída pela Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009. , puhlicadu no DOU de 27/07/2009, e suas nltcr~ções. em conformidade com o(s) Editai(s). tom4 público 
que u sesrUu pcra a nberturu dos iriv6iucms contendo ns Propostas de Preços dts Proponei~tcs çias- 
sificudus, scrd reuiizidu no seguinte endereço: Esplandd~ dos Ministérios. Bloco R. Sobreioju - sala 110, 
E<I. Sede. BrarilidDF. de ocodo com o indicado no uu~dm abaixo. Ficuin colivoc~~dos os aarticioes da ~ - . - 
licitupüo, bem como cuiividados demdis interesr~dos para ocampanhar os trabalhos. 

' ' 

A Comissüo Especial de Licitaçüo, coiistituida pela Portoria MC no 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada tio DOU de 27/07/2009, ein coiiformidude com os Editais de Licitnçüo. torna pública que o 
sesrüo porn abertum do(s) iiivúlucm(s) cotiteiido n(s) Pmposta(s) Técriica(s) du(s) Proponente(s) ha- 
hilitndn(s). seri reaiizudu no seguinte endereço: Esplantda dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - saia 
110, Ed. Sede, BmsilidDF, de acordo com o iiidicddo no quadm abaixo. Ficam convocados os pndíciper ANEXO V 
da licituçüo, bem como convidados e demtis iriteressador para acompanhar os trabnlhos. 

Concorrêncin ti." 034R010-CELIMC. Localidade de Alto do Rodrigues/RN. 

Pmponentes 
b$qpreso de Rndiodibauo Coii- 
quista Ltdu. 

Dato da 
Reuiiiüo 

02i08R010 

ALVIMAR 

Coiicorrêncin s) 
NO ssmd 

023R010 
02512010 
027R010 

Horbrio(s) 

i5h00 

Dub da 
Reu~iiüii 

0208/2010 

Ura~<ili~-üi:, 27 I< jult~u (1,: ?~llO, 
BERTRAND D G. DE  IAC CEDO 

Localidnde(s) 

Diamontino 
MorilPtidia 
Muniz Freire 

A Coinissü<i Especial de Licitaçüo, 110s termos <lu Portdna MC rio 432. de 24 de julho de 2009. 
publicadn no DOU de 27/07/2009, e suas iilteraçlles. ein coiifonnidude com os Editnl(s) de Licitapo, 
torne público, por meio deste Aviso, o(s) resultudo(s) dn pontuuçüo du(s) Pmposto(s) Técnic~(s) da(s) 
licintite(r) habiiitada(s) coiiforme Anexo(s). 

Os auto(s) do(s) pmcesso(s) estorüo dispo~iivcis iin Secretoria dn Coinissüo Especial de Li- 
citaçüo, Sohrcloj~ - sala 104, Ministério das Coinuiiicuções, iio seguiiite eiidereço: Esploiindn dos 
Ministérios. Bliico R, Ed. Sede, BrusíiidDE 

Os evelituais recursos deverüo ser protocolizudos no Pmtocolo Geral deste Ministério, seiida 
que a contiigein do p r m  de ciiico dins úteis terb início n partir do primeiro dia útil seguinte h preserite 
puhiicução. iios tennos dos artigos 109, inciro I, alíiien "b" e 110. $5". du Lei ii' 8.666, de 21 de junho . dc 1993 c auhitein 13.6 do Editnl. 

Locuiidude(r) 

Cura~ieoln 
Prdtii 
Novo Borreiro 

UF 

MG 
ES 
ES 

Horirio(s) 

14h30 

Bmsiii;i-1>P. 26 rle julho dc 2010 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

l'resiilelile rla C;omirss~> 

UF 

MG 
MG 
RS 

Coiicorêiiciu s) 
N' CELJM~ 

022R009 
037R010 
038ROIO 

ANEXO I 

Co~icorêiiciu 11.' 030/2010-CEUlvIC. Locaiidude de CanNgalo/RI. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pmcesso n.' 53.000.025.426/2008-06. Espécie: Contrato Temporirio de Truhulho. Contratutite: Ml- 
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Contrntudo: relacionado abaixu. Objeto: ocomy~nhttmeiito tis- 
calizaçüo e monitorameiito rie Telecentms e implaiitnçüo de 6.200 Teieceiitriis Ci>muiiilúrios ,to Bksil. 
Vigência: 21D7/2010. nüo uitr~pdssoi~do ciiico anos. Retrihuiçüo ineiisui: iinpotli~iciu equivcle~ite u 
re~nuiiemçüo de Téciiico de Nível Superior - Nível 111, ern regime de 40 hcims seinundis iie trdbulh<i. nas 
termos da Lei 8.745D3. Sign~túria: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA - Seçreririo 
Executiva. Iiiterina. 

Pmpone~ites 
Ceiitro Norte Ftn Stéreo Lttla- 
Me. 
Priiitscom Rúdio e Telcvisüa Lt- 
da. 
Rdcliii Moiite Siüii Ltda. 
SJB - Sisteinur de Comunictgóes 
Ltdu. 
VCP Comuciicucões Ltda. 

N1EA DF. FORWCÃO: A D ~ I I N I S I ~ C Ã O  ICPF 
MNrWO NOOUEIIW DB S O W  19~7.3lb~hl.~ 

P, 
100.000 

100.000 

100.000 
100,000 

100.000 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOR.IUNICAÇ~ES 

EXTRATO D E  TERhIO ABITIVO 

Resuitado 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Serviço 
FM 

FM 

FM 
FM 

FM 

Eipécie:l0 Temo Aditivo no Contruto ADADI No 028/2009-Aiiutel. Duta de Arsinaturd: 23/07/2010. 
Coiitmtada: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA: ~ i ~ ê n i i u j  
29/07/2010 n 28/07/2011: Objeto: Prormg~çüo do pr~zo  de vigêticiu ~ l o  ccintruto. pelo periiirlii de i2 
(doze) ineses. co~itndos ii partir de 29/07/2010; Fundurneiito Lcgil: urt. 57. I1 <ia Lei 8.666l93: Vclor du 
Coiitrdto: R$ i61.139,95 (ceiito e sessenrt e um mil. cento e trinro e nove reais e iiuvcnta e çiiico 
centavos): Processo no 53500.001946/2007. 

No do Processo 
53000.029878110 

53000.029873/10 

53000.029877110 
53000.029879/10 

53000.029876liO 

EMPRESA BRASILEIRA DE ORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Coiitrdto no. 143R010; Data de nssiiiutur~: 20107R010: Coiitriiliidu: MICROSENS LTDA: Objeta: Aqui- 
siçüo de Iinpressiir~ Laser Moiiocroiiibtic& (Rerle de Atetidimecito): Origcni: Pregüo Eletrõiiço iP. 
10000020/2010: Vigêiiciu: A partir da data de sua assiiiutum. liiiiilidu ao prazo in&xiini> de I2 (rluze) 
ineses; Valor l o l ~ l  da contr~t~çüo: R$ 351.997,80 (trezentos e cinqiieiitt e um mil. iiuvecentar e ii«vciit~ 

ANEXO 11 e sete redis e oitenta cciituvoi). 

Este dommeiito pode ser verificiirlo no eiidcreço cletdnico hhp://~~~~in.çovWmfe~iti~&hnl, 
pelo cddigo 000320i00728Mll01 

Cuiicorê~iiio i)? 031R010-CEUMC. Localidade de NOVA Friburgo/RI. 
Contrato d 161R010' Data du nssiiidtum: 20/07/2010: Coiitmttda: EMBALAPLAST EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA: 'objeto: uquisiçüo de base purd CDL-O1 e tampa par* CDL-01: Orizein: Pregüo 

Docuineiito ussinc<lo diçitulmente conforme MP ti' 2.200-2 de 24/08R001. que itistitui u 
I~ifr~eatnitura de Chaves Púhlicus Brosileim - ICP-Brusii. 

contmtnçüo: R$ 1.053.855.00 (um miihüo ciiiqiientt e três mil oitocentos e ciiiqiietita e cinco reais). Reauitndo Pmpoiieiites Elctranico 10000107/2010: Vigência: 12 (doze) ineses, u contur ria data de sua ussi~inturd: VUlor total <Ia Serviço 

CONTRATO No 14912010: OBJETO: S c ~ i ç u s  de Assistêiicin TéçiiicU com Suporte Oii-Site purd os 
produtos e o nrnbieritc o erucionul de pmprierlode du ECT; CONTRATADA: AMÉRICA TECNO- 
LOGIA DE INFORM~TICA E ELETRO-ELETRONICOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 
1.640.006.64; VIGÊNCIA: 12 meses: DATA DE ASSINATURA: 09/07/i010: ORIGEM: PreçBi> Ele- 
tdi~ico no 10000006R010. 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Printscom Rúdio e Televisüo Lt- 
da. 
R6dio Moiite Siüo Ltdu., , 
Rcdc Brasil de R~diodttusüo Lt- 
da. 
Siateinu Arloiini de Coinuiiic~çüo 
Ltdu. 

No do Processo p, 
FM 

FM 
FM 

FM 

53000.030i69/10 

53000.030168110 
53000.030174/10 

53000.030172110 

100,000 

100.000 
100,WO 

100,000 





Diário Ofiicial da União - Secáo 3 

O Iiisiiiiiio Nncionnl dc CBnccr nlrnvbs do prcgaciro torna 
pdblico o Rcsiiiindo dc Julgnmcnlo do prc ào ncinis: A Eiiiprcsn 
SILVA SL MARQUES CIA LTDA roi vcnccforn dos iicns 1.2 c 3; o 
cniprcsn SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA ME foi vcnccdorn 
do i  ilcns 4.5.6.7.X.9.10.11 c 12. 

(SIDEC - 09/0X/20 10) 250052-00iI11 1-201 0NE900 1 H3 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

I.)i\NICi. I'UII'TAl. TANT,ZNHEl»E 
Pirgoci-o 

(SIDEC - 09/08/2OIO) 

SUPERINTENDÈNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 

ALEGRE S/A 

Objcto: Conlmlnção dc Einprcsa Espcciali/adn Cni Presinçao dc Scr- 
vicoa dc Rcgcncração. Rccondiciannnicnlo Coiii Tcrmovicuo Ein 
Tmnsrormndorcs dc PolEncia. 

Coniunicniiios n lodos os inicrcssados. qiic o objcio do Prc- 
gão cm cpigrnrc. roi Homologndo pclo Supcrinicndcnic dc Trcns 
Urbniios do Rcciic. n Emprcsn: BNGELETRA SCRVIÇOS LTDA. 
paro o Lolc I (único). no valor iolnl dc R$ 27.750.00 (Vinio c Sclc 
Mi l  Scicccnios c CinqOcnin Rcnis). 

Objcio: Conlraiagão dc Emprcsn pam Prcsiaqão dc Sccvigor dc 
lO(Dcx) Moiorisias Caicgoria D. 

Coniunicanios n iodos os inicrcssndas. qiic o objcio do Prc- 
gão cm cpigmrc. roi Homologado pelo Siipcrinicndcntc dc T!cns 
Urbanos do Rccifc. a Cmprcsn: GENERAL SERVICE SOLUÇOBS 
E M  SERVIÇOS LTDA. para o Loic I (única). no valor ioial dc R$ 
31X.XX9.92 (Trc'zcnios c Dczoilo Mi l  Oiloccnlos c Oiicnia c Novc 
Rcnis c Novcnln c Dois Ccnlnvos). 

LI,iRCIO I~t\ l lVALHO I)A SILVA SAVIBR 

Ministério das Cidades P ~ g w i r o  

A Emprcsn dc Trcns Urbanos dc Porio Alcgrc S/A - TREN- 

SURB. Socicdadc dc Economia Misin. vinculada ao MinisiCrio das 

Cidndcs. iorna piiblico o ndiaiiicnio da dnin pnrn rcccbimcnio das 

propostas para n licilaçiío supra mcncionnda. quc ictn por objcto a 

canirninçào dc SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTBN- 

ÇÃO DA VIA PERMANENTE. dciiiais cspccificnçòcs no Ediial c 

scus Ancxos, na modaiidadc ConcorrCncin do tipo Mcnar Prego. As 

propostas scrão recebidas no dia 25/08/2010. As 09:30 horas. no 

Audiiório da Trcnsurb. silo A Av. Erncsio Ncugcbnucr. NV985. Porio 

AlcgrdRS. O cdiinl podcrb scr obiido no siic www.trcnsiirb.gov.br. 

Proccsso Adminisuniivo: 1132i20i0. 

Porio A lc~m.  1) dc 2go::ia da 2Oiii 

JOSIANE HENSBL DO CANTO 

Pri,sid~,iiir Coiiiissào Pcrii~. iIc 1.iciinq.in 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

AVISO DE i.r<:il '~c..io 
i . i l~c.40 ~ i . e ~ i ~ ~ ~ i c õ ~ ~ i l ~ i ~ i i ~ i i 4 i , i c / ~ \ ~ i ~ ~ ~ ~ '  GABINETE DO MINISTRO 

A C<nnp.nniiin Bmsilcirn dc Trcns Urbnnas - CBTU iornn 
público quc scrào rccchidas proposins pnrn conlmlnçãa dc cniprcsn 
pnrn prcslnçào dc scrviço tclcrònico lixo coiiiiilado. A cnircgn das 
proposins i! .nlf As 10:301i. do dia 20 dc agosio dc 2010. O Ediini 
cnconirn-sc A disposiçgo no silio w~~v.licilacocs-c.cani.br. Esclerc- 
ciniciiios pcio iclcronc (21) 2575 - 3 1x6. lax (21) 2571 - 5298 oii 
pclo c-niaii vxnvicr~~cbiu.gov.br. 

A C<nnp.~niiin Bmsilcirn dc Trcns Urbnnas - CBTU iornn 
público quc scrào rccchidas proposins pnrn conlmlnçãa dc cniprcsn 
pnrn prcslnçào dc scrviço tclcrònico lixo coiiiiilado. A cnircgn das 
oronosias i! .li& As 10:301i. do dia 20 dc oeosio dc 20111. O I;rliini 

rc- 
OLI 

I l i o  Jr Jtiticiro, Q dc .tsalii tie 20lO 
ROBERTO COSTA DE SOUZA LEAL 

I'mg~i-iis 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DF, 'l'Elli\lO AUl i ' lYO H' 

Espfcic: Tcnno Adiliva N" Conlrnlo NVIlD/CBTU/ME- 
TROBH/2007. Coniminnic: Coiiipnnhin Bnsilcirn dc Trcns Urbanos - 
CBTU. Coiiiminda: Bliic Scwiços LTDA. OBJETO: Prorrognçào dc 

prnzo. Fiindamcnlo Lcgal: nrl. 57. inciso I1 da Lci n' X.666193. PRO- 
CESSO: PRC-0795l2010. Dnln dc Assinnliirn: 15.07.10. Signalirios: 
Pcln CBTU - Josf Roizcnbriich c Lislcr Cfsnr Nnsciincnio. Pcln 
Conlralada: Mnrco AnlOnio Lisboa. 

- Objcio: Aqiiisiçãa dc chapa ncrilicn. 
- Enirc" das Praposlns: a10 24/08/2010 Ar 09:OD h. - ~ b c r &  dar Proposus: 2.l/oW2OIO As 0P:OO h. 
- Inicio dn Dispiitn: 24/08/2010 As 0Y:lO h. - Ediinl pnrn consi~lia na GcrEncin Opcracional - Liciinçlo c Compras 
- GOLIC. na R. Jnniiirin. 181. 4" andar. Florcsln. BHIMG. dc Y:00 i s  
I I:00 c 14:00 Bs 17:00 horas. ondc podcrb rcr adquirido no cuslo dc 
R% 0.15 (qiiinxc ccninvos) por rolha oii scm Onus na www.liciincocs- 
c.coin.br. A licilaçào scr i  rcnlirnda tio silc do Banco do Brasil. 
Ouirns iiiforiiiaçacs: B-innil: cplbli@cbiii.gov.br. 

TtLAiS FCRNANC)A GONCALVES 
I'itpaiiiri 

SUPERINTENDÉNCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

CSP~CIE I' Tcrnio Adilivo no Conimia NV012-119: CONTRATAN- 
TE Coiiipnnhin Brasileira dc Trcns Urbnnos - SupcrinicndCncin dc 
Trciis Urbanos dc Natal - CBTU/STU-NA% C.N.P.J N "  
42.3S7.4X3/OOllY-X3. CONTRATADA AEROTUR Serviços dc Vin- 
iicns Llda: C.N.P.J N= 05.120.923/0001-09. RESUMO DO OBJETO: 

Scgiiiido c Ana Marin Snnios dc Azcvcdo; pcln cbnirninda: Adriana 
dn Nóbrccs Gomca. 

AVISO 

A Comissão Espccinl dc Licilação. consliluids pcln Podaria MC n' 432. dc 24 dc julho dc 2009. pubiicndn no DOU dc 27/07/2009 
c siins nllcnçõcs cin confomiidndc coni o(s) Bdiini(s). torna público qiic n scss3o pnrn n abcrium dm iiivóliicriis coiiicndn na Pro oriw dc' 
Prcças das Prop&cnics classificndas. scrb rcnlizoda no scfuinlc cndcrcço: Esplunodn dos MiiiisiCrii>s. Bloco R. Sobmlojn - sala 104. Ed. Scdc. 
BrnsilidDF. dc acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficani convocados os pnriicipcs do liciinção. bciii coilio eoiividadns dcninis 
intcrcssados pam aconipnnhar os trabalhos. 

13rnsili:i . »I< 9 de agvsio ri: 2lIlO. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE M A C ~ D O  

P;tsiilci:ie d;i t!iiiiiisG:i 

Unia da I<ciiniàa 

Rmmml 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GER~N,CIA-GERAL DE FISCALIZAÇÀO 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

A AgEncin Nncionnl dc Tclcconiunicaç~cs - Analcl. nos icr- 
mos do nrl. 65. par&-ro Único do Rcginicnio Inicrno da Annlcl. 
insiiiuido pcln Rcsoluçao no 270. dc 19 dc julho dc 2001. icndo ciii 
visin n cailiprovação do nào rcccbimcnio da nolilicaq?.~ por cor- 
rcspondEncin alravfs dos Corrcios c Tclfgmros c par sc cnconirar cni 
local inccrlo c nào sabido. NOTIFICA os inicrcssados ao linnl rc- 
Incionndos da nplicagào da sançh de MULTA. Nos lermos do pn- 
r-ígrnro 5' do nri. X2 do Rcgimcnlo Inicrno dn ANATEL. o rccarso 
rdcr:7 ser nprcscnindo no prazo dc nl6 10 (d.) dias dcsia publicagão 

Aypc in  Nacional de Tclccom~iiiicagõcs. siluada na Riin Joaquim 
nn cim. 492 - Boa Vingcm. CEP: 51 160-290 - Rccifc/PE. Decorrido 

o prnzo c. cm curnprimcnio no disposto no orl. 77. inciso IX, do 
citado Rcgimcnio. n snnção scri considcrndn como ogrnvanic. con- 
soanlc prcv: o arl. 178. do Lci  no 9.472. dc 16/07/1997. D docuiiicnlo 
hbbil para qiiiisção do inuiln csiarb a disposiçào para pngamcnio cm 

iinlqucr um das cscriiórios da Anaicl a pariir dn dnin dc publicnpão 
!csic alo. correndo iainbfin a pndir do incsnis. as corrcgòcs ino- 
nclbrios incidcnlcs. 

7v 

Horário(s) Locnlidndc(s) 

14hlll I R 1  
Novn hrtbirroo. 
Ilnrcrnl. 
Jiiaickro do Norle. 

l I l j r m i 0  Alio do l<odrisi,cs. 

U t  

RT 
C'L: 

I<N 

Rcciib. 9 da ngosio dc 2!iln. 
JOÃO BATISTA FURTADO FILHO 

Ucreiilc ilccion.il 

H" no r n w r e  
SO 

13JlI.QlHllYJIZOIO 

d3dl9.11OllK7i~OOY 

on~.noornir?oox 

~ i v c i 4  ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAU- 
LO 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

NO LI^ DA rlsnr>aon 

I.INDiIARD0 CI.ELIEMiN0 DE 
SOU7A 

ONIVAVE PROVEDOR DE ISTER- 
NW E CONECTIVII)Al>T iJDA. 

noNnl.no coss~As<'io Ax~r i .0  

ESTRATO D E  C'ONTRATO 

Conirnio EROI n' X/2010-ANATEL: Dnin dc assiiinlurn: 02/08/2010: 
Coniraada: Gomoq Mhqirinas para Escriiório Lida.: Vigtncio: 
06/08/2010 n 05/08/20i I; Objcio: locação dc cqiiipnmcnios rcpro- 
gráficos. incluindo lodo o suprimcnio (cxccia pnpcl). trcincmcnio. 

iacni.ion. 
DE 

RcrileiPE 

F - ~ c r n q f l D  

S~nYrn 

sanwnrc c nrrislència 1C;n'rn (iiinnuicng2<i prcvcn1ii.i c currcii~n coa! 
pcg's). Fundmcnio Icçxl: Lci n' 9472197. Rcroiiigdo no 519s-An~icl. 
c Lci nu X(i06/93. No10 d: Lmecnho 20101\'C00i1443. dc 311/07/211111. 

v ~ 1 . o ~  
MU1.m 

R5 3,XB.Wl 

RS i.VlI.10 

RS 3,;io.o~ 

Elcmcnio de dcsocsn: j3.90.39: Proirramn dc irabalho; 
24 122.0750.21i00 000'1: V h r  do coniiaio. R<~II 427.XX; Procssro nY 
53504.01173hROI0, Signii5r;or. pcla coniralniilc. Srcraido tiotiics 
Fcrrcira c Apire:ida Tagucli: r. pcla coninindn. JorC Cnrlor Dl.lgai, 
Machado. 

EXTRATO D E  TERRIO 1)6 DIREI'TO D E  ESl ' l ,Ol~AÇl\0 
DE S.\T~I.IIE PVSSWI>Y i V ~ / 2 i J l 0  

PARTES: AG~NCIA NACIONAL DE TBLBCOMUNICAÇOBS - 
Anolcl c Dircciv Group. Inc.. cujo rcprcscnlanlc Icgol f a Sky Brasil 
SCN~FOS Lida. ESPBCIE: Tcniio dc Dirciio dc Bxplornqão dc Sslfiiic 
Bslrangciro. corrcspoiidcnlc ao Aio n"3.780. dc 4 dc junho dc 2010. 
OBJETO: Exploreçào dc Sali!lilc !3lrnngciro pnrn Trnnsporic dc Si- 
nais dc Tclccomunicsgacr. PRAZO DE VIGENCIA: nli! 14 dc no- 
vembro dc 2019. DATA D A  ASSINATURA: (> dc ngosia dc 2010. 
SIGNATARIOS: Pcla Annicl: DIRCEU BARAVIERA - Supcrinlcn- 
dcnic dc SCN~~OS Privados Inlcrino. Pcla Exploradora dc SnlClilc: 
LUIZ EDUARDO BAPTISTA PINTO D A  ROCHA. Prcsidcnic dn 
Skv Bnsi l  Scrvicos Lida. 

Is ic daciiliicnio pode rcr vcrificnda no cndcrqi, clcirónico hiipl/ivwvwv.in.g0~.b~'~~m.~cidi~ct~1iI, 
pcla cridigo OOU320 10OX. 0000X0 

Documcnio nssiiinda digilalmcnic conhmic MP nc 2.200-2 dc 24/0X/2001. qiic insiitiii s 
Infmcsiruiura dc Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Bmsil. 





. a & - s " i * s e ~ ; r r a ~ s ~ * & ~ - ~ ~ .  "*.%.#-7--.'- ~ - 
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ANEXO IV f\j\l&b~ri;.~ < j :3~  <:cjgtrnii:ar,ões 

~ C i < i > l " l . . ! < - . . -  k,,I,di,I.;l,il;- ~ ~ f i i  0 CIRiFIMAL- 

"m---.----------- 
Proposta sintética do Prec;o pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Empresa de Radiodifush Ursa Maior Ltda. 

3, Edita1 da Concorrência: n." 03312010-CELIMC 

4. Serviço: FM 

5. Localidade: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE 

oo[C] !&-  -/i"- 6. Valor Proposto: R$ /rl r@ 
C- ~6.2*r/ l f i  A*+ ~ ~ h - 5 )  

Itapecerica da Serra, 02 de maio de 2010. 

ii.Yibap 
aria dos Santo Pe roso 





SERVIÇQ P~BLICCP FEDERAL 
MINIÇT~R~O DAÇ COMUNICAÇÓE 
COM~SSÁO ESPECIAL DE LIC~TAÇ~\O 

&:h. 4) 
ATA DE REUNI NO 342/201Q. -; :*-/---- 

SERVIÇO: FM- CANAL: 279 - CLASSE: B1- GRUPO: A 

PREÇO MNIMO R$437.227,42 

LOCALIDADE(S): JUAZEIRO DO NORTEICE '; 

Em 16 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELJMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Eriko Mendes 
Dornenici), com o objetivo de realizar a abertura do(§) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 03312010-CELMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em 
freqüência modulada (FM), na localidade de JUAZEIRO DO NORTEICE, conforme 
convocação publicada no DOU de 10/08/2010, Número 152, Seção "3", Página 80, para sessão 
de abertura e julgamento de propostas de preços em 16/08/2010, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 
0008389, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope 
tipo starloclz de números 4582411, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope 
plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; 
sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo 
a(s) propos ta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., Processo no 53000.030901/10; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA., Processo no 53000.030912/10; G.R. SISTEMA DE COMUNICAÇÁO LTDA., 
Processo no 53000.030897/10; NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇ~ES LTDA., Processo no 
53000.030895/10; RA PARTICIPAÇÕES E COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.030898/10; RÁDIO DIGITAL LTDA., Processo no 53000.030906/10; RÁDIO E 
TELEVISÃO MÍDIA LTDA., Processo no 53000.030904/10; REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, Processo no 53000.030913/10; SISTEMA MAIOR DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53000.030892/10; SISTEMA SIARÁ DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.030909/10. (6) A documentação foi rubricada 
por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e 
registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) 
conforme segue: EMPRESA DE RADIODFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 950.000,OO 
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(novecentos e cinqüenta mil reais); EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA 
R$ 4.800.500,OO (quatro milhões e oitocentos mil e quinhentos reais); G.R. SISTEMA D d 
COMUNICAÇÁO LTDA., R$ 2.783.333,OO (dois milhões e setecentos e oitenta e três mil e 
trezentos e trinta e três reais); NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇ~ES LTDA., R$ 
1.600.000,OO (um milhão e seiscentos mil reais); RA PARTICPAÇÕES E COMUNICAÇ~ES 
LTDA., R$ 1.530.295,97 (um milhão quinhentos e trinta mil e duzentos e noventa e cinco reais e 
noventa e sete centavos); RÁDIO DIGITAL LTDA., R$ 2.501.137,OO (dois milhões e 
quinhentos e um mil e cento e trinta e sete reais); RÁDIO E TELEVISÃO MÍDIA LTDA., R$ 
3.580.000,OO (três milhões e quinhentos e oitenta mil reais); REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, R$ 3.440.000,OO (três milhões e quatrocentos e quarenta mil 
reais); SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 2.320.000,OO (dois milhões e 
trezentos e vinte mil reais); SISTEMA SIARÁ DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.502.000,OO 
(um milhão e quinhentos e dois mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 

) 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior 
Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: Os invólucros das proponentes inabilitadas de 
propostas técnicas e de preços foram novamente lacrados no envelope tipo starlock de no 
4582356. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
15h10 (quinze horas e dez minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

/' 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 

/ 
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" ' ":;" : ' e .t,,,l ,,, $,. $1,: ,l~P!,'.,21::,,l'!,:.ii!,',,,~(iil)~;, 

Concorr6ncia : ~,:8~is!,,~~!~,t,,,.~::.,:,.: ,I ,ii ~,33;1b1]2@b.: A?;:!:;.~,.,,!~~\~:~~., i j , !  .,:. 

. @E \ ~ ~ # & $ ~ $ ~ # l j ~ $ ~  
f i ; ~ , ; ; i j : ~ ~ ~ :  ,.., ,., ...... , . , . +~ ,v l , , . : . . . : i : ~ ,~ I~ ,  I !:l;?fij i , , ,  i.,.. 

Preço Mínimo ~,i,ilii:i~://,ij~ij!j!,~lol,I,!:;;~~jiti,sJ, li$,ii :iilii Serviço : iij:ii,!!iiiiii :!::l;;i:!'i :ijji:u;i'.:!jji.j,!:j Grupo : *I 
~53000.030912/2010 I ~ m ~ r e s a  de Radiodifusão Ursa Maior Ltda. 1 4.800.500,001 100,00000 

Rádio e Televisão Mídia Ltda. 

Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 

G R Sistema de Comunicação Ltda. 

Sistema Maior de Radiodifusão Ltda. 

NSTV Sistema de Comunicações Ltda. 

RA Participações e Comunicações Ltda. 

Sistema Siará de Comunicação Ltda. 

Empresa de Radiodifusão Conquista Ltd 

I / U ,  

imar ~ e r t r a n y .  G. de Eriko Mendes Domenici 
Pre. idente Vice-presidente 

/ Membro 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 

Objeto: Prega0 Eletr6nico - Aquisiçüo de 50 (ciiiquenta) estações de 
tr~hulho Tipa I e 250 (duzentos e ciiiqueiitn) estufóes de tnbniha 
uvanyndos Tipa 11. de acordo com os especiticuçães descritas no item 
03 do Tenno de Referência - Anexo I. Totcl cle Itens Licitados: 00002 
, Edit~l: 17/08/2010 de Olho0 8s 12h00 c de 13h 3s 17h00 . EN- 
DEREÇO: Ww.compmsiiet.gov.br Brdsílin - BRASILIA - DF . En- 
trega das Proport~s: a partir de 17/08/2010 ùs 09hM) no site 
ww.cornprusiiet.gov.br . Aherturn das Propostos: 27108R010 bs 
iOh00 site www.coinprusnet.gov.br 

RENATO STOPPA CANDIDO 
Onieniirlnr di. DFSP~SBI 

Comuiiicumos o ruspeiisao do llcit~çüo supro citnda. publi- 
cada no D.O.U. em 06/08/2010 . Ohjeto: Pregão EietrGnico - Con- 
trdrqtio de empresa espccializnda na prestaçüo, de forma contíiiua, de 
serviço de recepçüo. 

JEAN CARLOS SANTOS CRISPIR.1 
Prei.>eirii 

(SIDEC - 16/08/2010) 560010-00001-2010NE900003 

COMPANHIA BRASILEIRA D E  TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

AVISO DE L I C I T A Ç ~ O  
PREGÁO EI.ETH~NICO N' 49-2010lGO1,IC-CBTU-STllmH 

- Ohjeto: Aquisiçüo de vilwia direcioiiul. juiitts veduç8o e gratiteda 
e fole par* cilindro de freio de cstacio~mmciito. 
- Entrega das Propostas: até 03/09/2010 ùs 08:OO h. 
- Ahertur~ das Propostas: 03/09/20l0 ùs 08:00 h. 
- Iriício da Diapufz: 03/09/2010 Bs 08:15 h. 
- Editul p d r i  cu,isultt lia Gerêiici~ Opemcioiioi - Liçitaç80 e Compris 
- GOLIC. nii R. Jaiiuúrio. 181. 4' undur, Fiorestn, BWMG. de %O0 Bs 
1i:OO e i400  i r  17:OO horas. onde poderi ser adquirido ao custo de 
R$ 0.15 (quirize centavos) por folhu ou s e m  Ôiius no www.licitncoes- 
e.com.hr. A licitafüo será reoiiznda no site do Banco do Brasil. 

) Outrm ilif<xiiiqões: E-miil: cplhh@cbta.gov.br. 

I-IENRIQIJE GUIMARAES SAbIFAIO 
Pregrieiin 

AVISOS DE I,ICITAÇÁO 
PREGÃO ELETRONICO N* 4121110 

A Superiiiteitdênciu de Txiis Urbniios rle Mdceió - STU- 
MAC tonia público n qunntos possam ititeress~r, tia liirma do disposto 
nu Lei 10.520/02. Decreto 5,450105, Decreto 5.504105, Decreto 
3.784101 e Lei 8.66683 e suas oiterdções que re~lizdr; Pregao Ele- 
trônico. do tipo menor preço, objetivando nquisiyão serviço de re- 
cupençüo com fornecimento de peças dns turbinia dua locomotiv~s 
ALCO BOMBARDIER RS-8, 110s termos da Edital. disponível no 
portal do Banco do Brasil https:/Iwww.licitacoes-e,com,br, iicitdçso 
de número 321856 onde por meio do mesma serú realizado o Pregüo 
tio dia 31 de Agosto de 2010 Bs 14h30min horirio oficidi de Bruaília. 
Ai propostos dcverno ser enviados até as 14hOOmin do mesmo dia. 
Mdiores informações atrnv.5~ do site. telefone: (82) 2123.1744 ou 
pelo telcfax (82) 2123-1709 e emnii: olion@cbta.gov.hr ou nn- 
dm@cbtu.gov.br. 

hlAC ioml púhlico u quJiitii5 purwln intcre~ror. i,:, tunn:i i1.1 ilisposto 
i i ~  l e i  10.520102, Drsrcto 5.450105. Uerretu 5 504105. DCCEICI 
3.784iCil c Lci X.666N3 e SUAS nltemyUei que rcaliz~r5 Rcpju L:le- 
Idnico. do tipo tiieiior preço. olijetiv~iiJu conjuntu <ic enc~rrilhs- 
iiiciito p.ir.1 veiculor feiioviiriu, itos tennos iIii Filiiul. di\piini\el nii 
poltul <lu Banco <lu Brorii https:llw\riv.liciticor<-e coin.lir. lieituj2u 
<!C nútncru 314371 uiiiic por mciu i10 inrriiio seri rc~li?arlo o PrcgZo 
rio dia 3 1 ile Ae<i\to iic 2010 L, 09hUOiniii hodria arici~l de Br,irlli~. 
Aii pmpostns dzverüo ser eiiviadas até as 08h30min do mesmo dia. 
Maiores iiifonnnções otrnvés do site. telefone: (82) 2123.1744 ou 
pelo telefax (82) 2123.1709 e email: olion@cbhi.gov.br ou an- 
dm@chtu.gov,br. 

h.hcei6, 16 ile Agosto de 2010. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
Gcreiitc de I..ici!lifões e Cuinpris 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS 
DE RECIFE 

URBANOS 

EXTRATO DE TERRIO ADITIVO N' . llX.120.1114lLOIO - A 

'krmii A~liti\,.i "0 Ctiiiir~i i linn..l.i ci>i,i P1 ASSCK DO %%%i. COAI. IND.  E IWI >RESENT,\ÇOFS ITDA 01, t , ~ .  AS itir 
<i cuiiir2i.i ~p-ci l  'id!II~lni.lll.ir I> Y J I C I T  L<~IIII-IU.II cln Rs 10.1.!!.~10 1.10 ~ ~ ~ o " ~ o y ~ ; ; ; ~ " , l ~  ": 6~.;;wi,""e&iy,6", *- 
soiidudu. Processo Adrniiiistmtivo tiD 1283/2010 Airitiatura: 
30/07/2010 

AVISO DE PERMISSÃO DE USO 

Finiiddo com REDE SULBRASILEIRA DE COMUNICA- 
ÃO VISUAL S.A. Objeto: Pcnnisrüo de Usci u título oneroali de uso 

Se espaços par& expiorupúo de pes 'us c cilinpulihas puhlicifirius lias 
qu~ntdades c locuis dehnidos tia clúusulu quurtu deste i~istminetito 
elo nzo de 36 (triiitn e seis) inejcs conrecuiivos. iiu vulur rluhal <li 

k$4&.000.00. lutlo em, coiitonnirlude com a Lei 8.66619f: cocisii- 
iidoda. Processo Adminrrtrativo no 0334/2OIO 

AN"~ly~L&di~qgto$ $7EYi.AS 

Cicrenn <I$ No\,o~ Nezoc~or 

RESULTADO D JULGAMENTO 
PREGA0 E L E T R ~ N I C O  N? 11X712010 

hirto Alcere 16 de H ~ S ~ O  11" '010 
GABRTEL GROSS D'AM~CÕ 

Pregoe tni 

SECRETARIA NACIONAL D E  HABITAÇÁO 

AVISO 1)E LICLTACÁO EDITAL 
PREGÃO ELETRONCO N' Z/ZO1ll/CBT1!/STl!mIiC PROCESSO SBLETI\'O SIhlPLiFlCADO 

N' Licitação BB298684- Objeto: Contratação de Empresm Especia- 
iizndu Em Prcstoçüo de Serviços de Descupinizaçüo, Desrutiui@o e 
Derintetização Nas Instaloções da CBTUISTUIREC. Torna púhlico 
para fins dc cunhecimeiito das iiiteressndos que no dia 02//09/2010 3s 
15:OO horirio de Brasílin, se dari a obertun de Proposta de Preços do 
pngüo em epígrnfe.. Dntu Limite para reccbimenro dus propostas: 
02/09ROiO até Bs 1400h. Muiores Iiiformoçõcs pelos fones: 0 ~ x 8 1 -  
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licitucoes-e.cam.br. A li- 
citaçzio s e d  reniizndu através do site Bulico do Bnsii 

D m I ' I I I u ,  
.O >liiiist!rio < I J .  Ciilailcr. piir meici ilii Pri>,ct.t TA1 H,\- 

BiTAÇ,\O. <clccioi>i c<i#isult<ir. I(\pcci~li\t- rln Pniei.ilir.s <Ic ti- 
Iiriici4in:nici Hihit>ci,inll n d ~ i  B.ii. Rrii<li I lc. t~ifi i<~\ F.iriii..~i> 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N~0.120.U46/ZOlll 

edita1 de convite e aii~xor constiitcs do Pmcesao ~dt~itiistrutivo ii. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 
CONCORRENCIAS N" 2U20119, 37 E 38120111 

Ed:~~d~É&si l i a /D~,  de nca;du com o indicudo'no quadro abaixo. Ficam convocndos osparticipes da 

JÚNIA SANTil ROSA 
Diwtiini <Ir> DcpatIamicii<i de Uesrriv.-Jvinicnia 

Irirtitucionrl e Coiipiriq5ii Téciiizii 

RF.ST.Ji,TAI>OS DE JJlLGABIENTOS 
CONCOHRENCIAS 

A Comiss5o Especidl de LiciroyBo. coiistitaídi pela Portdrio MC ii' 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2M)9, e suas alteofões. em cuiihrmidade coin o Editui de Liçitaçüo. toma 
público as resultados dn pontuaçüo dos Propostus de Preços pela Outr>rgii (PP) e do Vular Poiiderxlo 
(VP) atribuído a cada licit~nte du(s) Coiicorrência(s) cunfonne Anexo(s). 

Os autos dos rocessos estarjo com vistu frunquecdn na Coinissüa Especial de Licitução. iio 
reeuinte cndereco: ~srifnilada dos Ministédos. Bloco R. Sobreloia - sala 101, Ed. Sede. Brtsíli;ilDF, i u c ~ i  

UF 

esk onde deveLão se; protocolizados os everituuis recursos. 
- 

Lamiidnde(s) 

A contagem dà prazo de cinco dias úteis. para CI interposiçüii de evcntuuis recursos. dar-se-ia 
partir destu pubiicaç8o. coiifonne o subitem 13.6 do Edir~i. bem coma nos termos do urtigo 109. iriciso 
I. alínea "h" e 55' e artigo 110, da Lei no 8.666. de 21 de juiiho de 1993. 

Coiicorrênciu s) Diti  dii Reu- 

ANEXO I Diumantiiin I MG 
MdrilBndin I ES 
Muniz Fnire I ES 

Horúrio(s) 
NO SSRIM~ 

O22/2W9 
037R010 
03XR010 

~ i i b  
2310XIZUiO 

Este documento pode ser veriiicndo no eiiderefo eletrônico http:/lwww.in.~v.Wi1l1Pin6~i<Lddihnl, 
pelo c6digo O0032010081700082 

09h30 

Bnsíiiii-DF, I6 dc ;~gii,to de 2UIO. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

P~siilelite dn Cuntiss8o 

Documento ussiaudo digituimerite canfonnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que iiistitui a 
Infraeswturu de Chuvcs Púhliias Brtsileiru - ICP-Bniil. 

~rocesso N' : 1 Proiiiine~ite(si I Vulor Ofertu<lo 1 Servico I PP / VP 
53000.029879110 

53000.029876110 IVCP Comunlçacócs Lide. ~1.810.000.00 1 FM I 92,0248 1 99.20241 

2.234.400.00 SiB Sistema de Comuniçu- 
coes ~ t d i .  

FM 93.53902 99.35390 
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~53000.029873/10 [~rintscom Rúdio e ~eievisúa1650.000,00 I FM 1 77,79014 1 97.77901 1 (trinta) dins. a oortir rln data do nuhiicocóo deste Edital, coiisudiire ii ud. i5 CIO Deireti, no 70.235/72. 

ANEXO I1 

ILtdu. I I I I 
53000.029878110 entro Norte FM Stereo Lt- 605.040.30 FM 76.13976 97.61398 

I$4.-ME 
9741746 

Coiiçolrênciu ,I' 031R010-CEUMC. Localidude de Nova RihurgolRI. 

Eventual pedid8 de vistds da pr6cesso poderi ser feito elo site htfp://siste~nus.un~leI.gov.hr. ciicur em 
Fale Conosco. Infonn~mor que o núa pagamento do(s) &bito(s) ou a rejeiçúii du impupriaçúu implicar3 
em inscriçóo em dívida ntiv~ (a*. 201 do CTN) e pmvirlêiicius judiciuis cnhíveis. com a i1iclur8o do 
devedor no Curlustm Infar~nntivu de Créditos nóu Ouitzdos do Setor Púhlico Fecienil - CADIN. tio orazo 

ANEXO 111 

j Co~icorrêncid ti' 032R010-CEUMC. Localidade de ItdremnlCE. 

Pmcerso N' : I Proooiientc(s) I Valor Ofcrtndo 1 Serviço 1 PP I VP 
53000.030654/10 l~isteina Manteiro de ~omu-1440.000,00 I FM 1 90.50890 1 99,05089 

Iliiciicóo Ltdn. I I I i 

ANEXO IV 

ISSO Ltd3. I I I I 

Concortêncin 0' 03lR010-CEVMC, Localidade de Junzeiro do NortelCE. 

ANEXO V 
C<incorrêncii 11' 034ROIO-CEUMC. Lac~lidu<le de Alto do RodriguerIRN. 

Conquistl Ltda. 
53000.030651110 I~isteinn Maior de ~udiodihi-1361.000.50 1 FM 1 88,43192 1 98,84319 

90.05694 FM 

Pmcearo No : I Pronooentcb) I Volor Ofert~do 1 Servico I PP I VP 
53000.031098110 leinpresn .de. ~udiodifus801340.000,00 I FM 1 86.25457 1 98.62546 

99.00569 420.000,OO 53000.030657110 

86.12597 FM 

A CornissBo Especial de Licitaçúo, constituída pelt Podado MC d 412, de 24 de julho de 2009. 
publicada na DOU de 27/07/2009, resolve retificar o Aviso publicado na Diúrio Oficial da Unióa N' 155, 
de 13/08/2010 Se@o 3, púg. 93, referente ù concorrêncin IIO 082/2001 sobre pedido de desistência. nu 
Iiicalidwle de È i n i i i e p 6 - ~ ~ ,  de sorte que onde se lê: Aceitdçóo do pedido, n 60%reliovogóo automúticn 
de sucs pmpostiis tcm vigência de 10/06/20iO ù 10/0812010. leia-se: Aceitaçtio do pedido a 50* re- 
iiov~çúo uufomltiçu de suds pmposrds tem vigência de 09/07/2010 $ 06/09R010. M~ntendo in~iterodis 
us demais infonnaçoes tio meiicioii~do aviso. 

Empresa de Radiodifusóo 

98.61260 301.000,OO 53000.030656110 

Brnsíiia-DR I6 de upoçtc da 2OiOL 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACEDO 

Prezi<lciits d:i <:oniisstii> 

B & D Sistema de Comuiii- 
carnes Ltdo. 

El>ITAL DE NOTIPICAÇÁO DE LANÇAMENTO N? 1.0003, DE 12 DE AGOSTO DE 2010 

A Apência Nucianol de Telecornunicuções - Anatcl por meio do presente Editnl. notiticn a 
existêiiciu de débito(s) relutivos ao Fuiido de Uiiiversnliznçúa b s s  Telecomunicaçóes - N S T  (nrt. 6', IV, 
d:* i ?i 9 99XBOOni F ~ i i  m78n da iiiexatidtia da declar~cóa/recolhi~ne~~to nor ocnsióo do luncumeiito 
ekr>i;&&,: i&;iiz&ia õ-l&ymento de Oficio. coidon6c Processo Admifiistrntivo Fiscal. noi termas 
do' a*. 149 do Códima ~ribudrio Nacionnl-CTN. Saiicitc-se efetuar o pagamento do($) débitds) ou 
apresetilar IMPUGN&!ÃO u ser <li" ida B Gerência-Geral de Pl~nejsrnento. Orçamento e Fiiisnps- 
AnPF nn rnrlercrn. SAllS '~il:i<lm fi.%lncii E. 4' iiiidor - BrasíliillDF, CEP 70070-940. no iirnzo de 30 
- 
Este documento pode ser vcdficndo no endereça eletriinico hnpllwww.iti gQvh/smni?c&ehhnl. 
peiu cí~dtgii 00032010081700083 
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EDITAL DE NOTIPICAÇAO DE LANÇAIVIENTO 
N? 92-l1010, DE 13 DE ACOSTO DE 21l10 

A Agencia Nacional de Telecomuiticnçües - kiutel. por meio do presente Editdl, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do($) çrédito(s) receita(s) em iiotne do(s) devedor(es) que se en- 
ca~itroím) nn tiaiai reinctonudofs). oar se eiicontraríein) em local incerto e iiúo sabido. Ficaíml. nortu,it<i. . , -  .~.. , 
ciaitc(s~ que O r j u  p,g;iinciit<i <li, déhitu irnPlicur.i .i ~nscrisju do ~ldhiio rin Divi.la ~ t iv- :  .x;si;ii roi" >. 
tr~ii<ruiriilu u nruo ciiccifio.li, J sceiiir. u iiiclus:~ d<i dc\c<lur nu C~rldrtn> Iiifi>rni.livi> de crtilito% 
nóo quitados de Setor híhiico ~ederdi -  CADIN, na pruzo de 75 (setenta e cinco) dius. O pug~rneiito 
poderi aeyreaiiwdo junto ao Banco do Brasil SIA com a utilizaçüo da GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto haliccrio. obtirlo iIn Aiioicl ou IYL inteniet. no eiidercçii: www.una- 
tel.nnv.hrniolein. uue informori n valnr ntuclimrlo e u defd vara nuriunetitu. E niim uue chezuc Z<I 

YiiLici,eDt~d;slTIteiiSSiiii~~G exocdido o niekiite edird. ;ue s~rúanuhiicado ~ ê h  linarensd 6fiiiul. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
N8 92-0011. DE 13 DE AGOSTO DE 2010 - ,  

A Agencia Naçiuiinl de Teiecomunicuçóes - Anutel. por meio rlo presente Edit~i. NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(r) di(s) reccitn(s) ein iiotne do(s) dcvedor(es) que se en- 
contrt(m) ao final relactoriado(s), por se ei>rnntr~I(em) ein local incerto e iióo subido. Fica(m), poriaiito. 
cicnte(s) que poderJ(no) npresentar IMPUGNAÇAO. u ser dirigidu (ao) Escrit6ri~i Regionul da Aiiutel 
no Cearú Endereço: Av. Seriador Virgílio Túvor~ 2500 - Diiiliísio Torres - Fort~lezdCE CEP: 60170- 
251. no irazo de 30 (triritu) dias, o partir da datu da publicaçóii deste Eclitui. e que o nüii pagniiienti, ilii 
débito ou a rejeiçlo da iinpugrinçùo implicari a inscriçóo rlo ciéhito em Dividu Ativc. asiin clinio. 
trariscolri<lo o pmzo especiticudo u seguir, a iiirtnur~çtio de prucediinerita de apuiaçúo de <lescum- 

Documento assiiiudo diçitclinente coiifonne MP 11- 2.200-2 de 24M8ROOi. que itistitui u 
Infruertnitun de Chaves Públicas Brtsilciri - 1CP-Brsil. 







Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: (87.121.466/008%-94 

Nenhuma parte encontrada com s awidwiento infirpyrado: "07p12%,466/8001-94", 

& \ \-$I 

Emitido pelo slte www.trfl.gov br em 08/09/2010 às 11:03 38 
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Segão Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo d e  Pesquisa: Consulta d e  processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 07.121.466/0001-94 

Alenh~~rn processo encontrado com o argumento informado: "07.222.466/0001-94" 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 08/09/2010 As 11:04:08 
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Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual Page 1 of 1 

R 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

I 

CPF/CGC da Parte: 07121466000194 

ATENCÃO: O presente andamento processual reflete a posigão constante em 
nossa base de dados até 08 /09 /2010 

[Página : de O]  



Resultado Pesquisa 

O S i s t e m a  n ã o  E n c o n t r o u  p r o c e s s o s  q u e  a t e n d a m  a o s  critérios i n f o r m a d o s .  

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

Page 1 of I 
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SiSCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DO 'ERVToOS DE COMUNICAÇAO DE M SA - [SI' -:ersáo 2.2.11 
./ -- 

?& Ministério das Comunica@es Destaques do Governo 
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SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu aluda 

Entidade Latitude 
. . .  

Longitude . .  '.: 
,. . . . 

Localidade: Juazeiro do Norte 
. . . . . . 

( Concorrência: 3312010 ) 07S124700 . . : 39W185500 
.. . 

Usuário: - Data: 08/09/2010 Hora: 11:08:10 

Registro 1 até l de l registros 

Canal Azimute ERP 
(W) 

CL Obs. 

B1 

Página: [I] [Ir] [Reg] 







§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
-- --- -. -- - - -- 

-4  
-- - - -- - < 

- 
disposto no parágrafo único do art .  59çlesta Lei. - -  --- 

4 > 

5 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

- 
O 40 O dispozo neste artigo e se-us parágrafos' aplica:G aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogaç30, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar ta l  conduta, 
nos termos do que preleciona MAR.ÇAL JIJSTEN FILHO1: 

, 

''AO determinar a instauração da licitação, a Adrniniçtra~ão realiza juízo de 
- conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 

*se,, se*a _dic-*aw s*x->'Lonrqarrr^;--< 

elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, i 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece u m  condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

! 
I 
L* h .. precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 

pretérito." 

6. Entretanto, 110 que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitarite EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URÇA MAIOR L-TDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Juazeiro do NorteICE, nos termos da publicação no Diário 
Oficial da União, Çeç3o 3, de 17/08/2010, página 83, à fl. 76 dos autos do processo no 
53000.0309P2/2010-52. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 

técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, n5o se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. 0 s  documentos anexados pela CEL, as flç. 78/82 do processo da licitante 
vencedora, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de janeiro 
de  2006, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora 
questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Qrdein de Serviço, a CEL 
certifica, à fl. 77, que não restaram no mencionado processo pendências de recursos sem 
apreciação por aquela Comissão. 
10. Dessa forma, analisando a Concorrência no 033120-10-CELIMC para a 
localidade de Juazeiro do NorteICE, certifica-se qiie a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedirnental do certame, 
bem como pugriou pelo curnprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante EMPRESA DE RADIODIFUÇÃO URSA MAIOR 
LTD A. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentá-ários s) Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001, p.481 



Continuação da NOTAtN.2 85 -2.171 2011/CLI./CGAA/CONJUR-MCIAGU 

11. Diante tio exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a acljudicação da outorga de permissão para exploraçãõdo 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 

- (execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade- 
- - 

d e  juazeiro c ] ~  NorteICE, pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante E M P R E ~ A  DE 
-. -- RADIQDIFU~ÃQ 1~55=A MAIOR LTDA., decl;31ad~ vencedora para, aJocaljdade em c o m e r i t ~ ~ . =  _ ,.. - -- - -- 

b. à consideração do Sr. Ministro e, ãpóc pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências; 
c. seja verificado pela (:omissão Especial de Licitação ou pela respectiva área competente o 
lirnite fixado no art. 12  do Decreto -Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de '1967, caso a licitante 
venl ia a ser coritemplada corn as outorgas. 

À consideração superior. 
Srasília, 24 de janeiro de 201'1. 

,b%?mcaI 4r 9 flcd.JaQb 
CANILA LORENA LORDELO SAN'TANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuiitos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

*-*-a '---*- 



Nesta anexei aos stilos do processo de 
noS5oi .Q~o.?&J -- / ~incurne,,,~,,, . 

A l a se?: ,i.. ,h... ,:-.?. 
.$ .., ...i. :> tdituíila de .---, 

que c..:...,! -:.:c:.- :r :;u:nprdoai. +---. 



SERVISO PÚBLICO FEDEEPAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIGI"FMÃ(" 

MEMORANDO N." a 1 2 0  1 1 ICEL-MC 
Brasília (DF), 10 de março de 201 1. 

! : r i b i j ~ ? ' $ g j i ~ !  ~ j ~ z  i~.<: jh i { - ig i~: :  .......... . "..a 

Ao Senhor , ..... .L ! :.-. .. i: 7- 'c: <: r. i :  j , , 

r. .-:, -. .- i-i :s$gg - .  .$ , I  ,? .ia ,$ .......... " -... i ; -.r;. ... i... . i i: ,-.I=. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO .y.~~c2~r,,. LF.-.,;.:.,..4: : 2 , . .  .:.:.. ::L.. 
,,-6 L.  ' ,,, 1. ,,> : .>r > ., r . <: , :,, : 2. : + ,:>;'i: Secretário de Seivigos de Comunicagão Eletrônica . ... :. .' ,; . . . . . . . . . .  . . 
., ..,. , : ?. , .  . . , , I ' , .  

Refi Concorrência n." 03312010-CELIMC (Homologagão) 

I 
# 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, os autos da concorrência em 
epígrafe, haja vista manifestagão da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à 

homologaqão do certame. !I : / 



Nesta data anexei aos nutoç do processo de 

nOs.c>-c? 
a se,:;iih ::~i~sfil~ldâ cle 
que?  :::::.;.,;fi :V:a.,r,:3rei:.-g-&"*-- 
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MPNISTÉRIO DAS CBMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINSTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Considerando o disposto na NOTA/NO 85-2.17/2011/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

< 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

No PROCESSO 

53000.03091 21201 O 

Conc. no CELMC 

O3312010 

UF 

CE 

S E R ~ Ç O  

FM 

Localidade 

Juazeiro do Norte 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

Empresa de 
Radiodifusão Ursa 

Maior Ltda. 



/W /677-7042 Diairio Oficial da União - secão I N" 62, quinta-feira, 3 1 de nirirco de 201 1 

PORTARIA N' 83, DE 30 DE MARÇO DE 2011 Considerando o disposta nu NOTAfN" 47-2.17R011/CLL/CGANCON.IUR-kIC/AGLI, i~iizii- 
cundo seus fundamentos como razüo dcafii decisõo e HOMOLOGO n prereiite licit*@ci e idjuiliai seti 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de sunr ntribuiçóes. em con- objeto h  vencedor^, dc acordo com o Aiiexo Úiiiço, nos temos <I* legisldyãii vigeiite r das Iiiirni.5 
fonni<lxde com o uniga 32 do Regulumento dos Servisosde Rodiodifusüo. npmvudo pelo Decreto no estabelecidas tio respectivo Erlitili. 
52.795. de 31 de autuhm de 1963, com u redaçio que lhe foi dada pcio Decreto no 1.720, de 28 de 
novcinhm dc 1995, e tendo em vis?* o que coiisrd do Processo n.' 53830.000337I2002, Concodncia no ANEXO ÚNICO 
131/2001-SSRJMC. resolve: 

Outoreiir permissão i S.P. Coinunicaçües & Publicidiide Ltda. para explorar s e ~ i p o  de ra- cone, no CELMC UF L ~ ~ o l i d a d e  sERvlço PROPONENTE N PROCESSO 
diodifusüo sotGra ein freqUê~icia modulada, pelo pniio de dez anos. no rnunicipio de Molile Azul VENCEDORA 
Paulisra, Esrndo de Süo Rulo.  A permissü<i ora outargndi somente pmduziró efeitos icguis após 
clclihemr3o do Congresso Niliional. ni>s tennos do onigo 223. 1 3'. dn Coiistiluiçüo. 

034R010 RN Alto du Rodri- FM 
gucs 

PAULO RERNAIIDD SILVA 

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas ntrihuiç"~, em con- 
fonnidude coin o fidirru 32 do Reguluinenta dos Scrviços de Rudiodifusüo. aprovado pelo Decreto 11" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcd~çüo que lhe foi dada pela Decreto no 1.720. de 28 de 
~novembm de 1995. e tendu ein viari n que coiisl~ do Processa n.' 53740.000776R000. Caiicorrénciu no 
090I2000-SSRIMC. resolve: 

Outorgur perinlssüo i J.H.M. Radiodifusão Ltdii. par" exploriir serviço de mdiodihinão sonord 
eni freqUêiiiiu imrlulrde. pelo prizo de dez unos. !no município de Mdndiritubu. Estado do Paranó. A 
penniisüo ora outur~cdu somente pmduziri efeitos leguis ap6s deiihertção do Congresso Nacional. nos 
tennor do artigo 223. $ 3+. d r  Cunstituiçüo. 

I 
I'AULO BERNAIWO SILVA 

DESPACIIOS DO MINISTRO 
Em 30 de março de 2011 

Considerdndo o dispustu nii PARECER N.O 0143 - 2.17/2011/SJU~GANCONJUR-MCIAOU. 
cujos furidaineiiton icoilio como razòer desta decisão, promovo u ANULAÇAO do alo de habilituçüo dn 
liçitiaite apotitndr no Anexo Úciiço. <leciuriindo fmsrr~rlii o ceniine. anos tennos da legirluçüo vigente e 
das ntiniiiis esfrheleiidiir no respectivo Editul. 

Restitua-se u c~iiul licitado uo pliinu hhicii respectivo. 

Cuiisidar~lido o disp~>sto 1111 PARECER/No 0173-2,17/201l/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU, iil- 
v,vcaiid<i seus fundeinentos coino m i o  desru declsüo e HOMOLOGO a presente licita~ão e adjudico seu 

SÇR~\.IC I UF I Liicalidadr I ÇERVICO I LICITANTE I No PROCESSO 

rihjeto B vencc<liira, de sconlo coin o Aitexu Único. tios tennos da légisiuÇüo vig&te e dis  i ionas  
esf;iheleeidds inci respcctivn Ediliil. 

53000.000091I2002 

Ciiiisiderundo o disposto lia NOTAM' 84-2.17/2011/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo- 
ciiiiriii seus hindumeiitiir como mrüo desta decisão e HOMOLOGO n presente licituçüo e ndjudico seu 
<ihjrtri B veticedori. de icorrio com o Aiiexn Única. nos tennos da legisluçio vigente e das nonnas 
cstuheleçidas i io respectivo Edirai. 

I44ROOi 

ciiiic. n" C E L ~ I C  I UF I Lilcitlidade I SERVIÇO I PROPONENTE VEN- [ No PROCESSO 
CEDORA 

OM 

Consideruiidu o disposto iid NOTAM' 30-2.17R011/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU, invo- 
cui<lo seus hiiidoinentus como r u ã o  desta decisio e HOMOLOGO n presente iicitoçüo e ndjudico seu 
ohjcrii b vence<lorii. ile acorila com o Anexo Única. nos tennon da legislaçüo vigeiite e dar iionnns 
estuheleçidas no respectivo Eclilul. 

Ridio Joniul A Criti- 
c" Ltd". 

AM 

53000.00405012010 

Cone na C E L ~ \ . I C I  UF I L~d l i**de  ISERVIÇOI PROPONENTE / Nm PROCEsSO 
VENCEDORA 

Codejbs 

022I2009 

obiero B ve~icediir~. de uconio com o Anexo Úiiiçu. iios tennos da legislação vigente e dm nomos 

Diurnantiiia MG 

ANEXO ÚNICO 

Cone. no C E L ~ I C  / UF ILiialidb'de I SERVIÇO I PROPONENTE VEN- / Ns PROCESSO 
CEDORA 

Rede Brasil de RU 
dioditusio Liinitndo 

03iI2030 

estabelecidas no respectivo Ediril. 

FM 

5300003017412010 N«vr Frlbu%o RI 

53000.030654R010 

ANEXO ÚNICO 

Ai0 FM - Sociedade Lt- 
da. 

FM 

032fl010 

Considerdndii o disposto i i t  NOTAfN' 29-2.17ROiIICLUCG~CONJUR-bIC/AGU. iiivii- 
cando seus fuiidometitos como riizüo destu decisüi> e HOMOLOGO u presente l i c i r~~8<i  r iiiiju<liv<> seii 
objeto h vencedom. de ucunlo com o Anexo Único. 110s tennos du legisliiyã~> i4griitc e iliis ii<inivas 
esrebeleiidas no respectivo Erlibl. 

Cone. na CELMC / UF I L1iwlidude I SERVIÇO I PROPONENTE 1 N" PRoCESSO I 
VENCEDORA 

FM 

ANEXO ÚNICO 

FM 

Sistema Moiiteim de 
Comunicrcüo Ltdo. 

CE 

PROPONENTE VENCE. 
DORA 

S E R V ~ Ç O  clinc. C E L ~ ~ C  

Itireiiia 

No PROCESSO 

Cotisiderniido o disposto nii PARECER/No 0171-2.17/201 i/SJUCGAAlCONJUR-L.IC/AGLt. cu- 
jos seus furidumet~tos uiloto como razóes destu <leçisüu. HOMOLOGO i prcacntr licitugiii e uiljuilico rcu 
objeto i ve~icedora. de acurdn com o Anexo Único. nos tenniis <lu legisl,;iii vigeiiie r iI;i\ ini>riii;i\ 
esriibelecidas iio respectivo Editul. 

Rúdii? e TV Niirtc 
Ltdt. 

Ciine. n" C E L ~ ~ I C  I U F I  / SERVIÇO I P R O P O N E N T E  I'ENCE. I N" PROCESSO 
DORA 
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SECRET DE SEWIÇOS DE CO 
DEPARTAIVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE (COMUNIGAÇÃO ELETPI~WI 

GOOWDENAÇÃO-GERAL DE PZEGINIE LEGAL DE OUTORGAS 
GOORDENAGÃO DE OUTORGA E CONSIGNACÃO DE (CANAIS 

Esplanada dos ~inistérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - 0es& - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNXCA No 57 9 /LOíI/COGAPa/CGLO/DEOG/SGE 

Referência Processo no : 53000.0309 121201 0 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

03312010-CELMC - Serviço: FM 
Interessada : Empresa de Radiodifush Ursa Maior Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03312010-CELMC, para a localidade de Juazeiro do Norte, 
Estado do Ceará, conforme despacho de homologação de 30 de março de 2011, publicado no 
DOU de 3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, & de abril de 20 1 1. 

r\ Conferido. 

Agente Administrativo ~oordenado?a,de>tÓr~as Consignação de Canais 4 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de I 
Comunicação : 

n/;L ,I 1 ,  n ,,i 

ELO -- 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 



MIWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 210  ,DE 6 DE J U N H O  DE 2011. 

O  mNISTRO DE ESTmO DAS G O M ~ H C A Ç ~ I E S ,  no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o ast. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n!l.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.03091212010, Concorrência nQ 03312010-CELMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar pesmissão à EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Ast. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos ternos do artigo 223, Ej 35 da Constituição. 

Art. 3" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 





l i  i') i-n t i i ,  ,. 
", . ;< -, ." . , 

ENTE DE LICITAÇ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 331 1-6560 

NOTA TÉGNIGA No L) ' 5 /2011/6EL/SGE 

Referência Processo no : 53000.030912/2010 (cópia $ 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03312010- 
CELIMC - Localidade: Juazeiro do NorteICE 

Interessada : Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 21 0, de 6 de junho de 201 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de junho de 201 1. 

~ I G I O N E ? ~  DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

1 i, Em q I I l ~ , j a . : :  

,i;/ ; j J  
/ iL L/(,<;5 (>("( [Li 

DENISE ~~ENEZES DE OLIVEIM 
Presidente da Comissão Pesmanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ISTÉRIO DAS C O ~ N I C A Ç Õ E S  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 03312010 - CELMC 

SERVIÇO DE RADIODWUSÃO 

Brasíiia (DF), de de 2010. 



DO OBJETO 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS cRITÉRIos PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉcNICA 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
H A B ~ A Ç Ã O  E PROPOSTAS 

DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ANÁLIsE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILRAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLIsE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DA ABERTURA, ANÁLIsE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALEAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 ANEXOS 



REP~TBLICA FEDERBTIVA DO BRASIL 
M~ISTÉRTO DAS C O ~ N I C A Ç Õ E S  

EDITAL - CONCO N C U  No0 03312010 -- CELMC 

O NIINISTÉRTO DAS COMUMCAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitaçiio, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRTO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

UF 
CE 

1 DO OBJETO 

Canal 
279 

Localidade 
Juazeiro do Norte 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Classe 
B1 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

1 LICITAÇÃO N." - CEL 

Grupo 
A 

Preço Mínimo 
437.227,42 



Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

GNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A NABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n" 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2 O  da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIIi do art. 7' da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJíMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO TIT (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO Kí a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO IIí (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO IIí a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IIí (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
NABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ndicar a localidade de interess 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRTBUIÇÕES DA CQMSSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.0'432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUmNTOS DE WABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edita1 e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA9' e 6 6 ~ A ~  HABILITADA9', conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CCASSIIFlrCADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA9', conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS G ~ T É M O S  DE PONTUAÇAO JDA PROPOSTA TIÉCNIGA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %TI= 5 
- Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 / 1440 
T1= valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1+ P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAmNTO DA PROPOSTA DE PREGO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAmNTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT i- 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9O do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA NOMOLOGACÃO E PO LIZACÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionáridpermissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionárialpermissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo PCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionáridpermissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionáridpermissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáridpermissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f,) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. l0 da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I -Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), de de 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

~ o s É  ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 



Ref.: Concorrência 1 -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
............................ o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no e do 

CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



Edital Concorrência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: / / 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de T2 x100 / 1440 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n" -CELLMC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Mnuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ n" , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
1 - CELMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência n" 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO IiI do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; Wste item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO IIi do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edita1 de Concorrência n" 1 - CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas : 



( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n" de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n q o  
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n" 1 - 

CELMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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CWIRDENAÇÃB-GERAL DE SER-S DO GABMTE 
Esplmada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 0 8 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 8 de ulho de 201 1. 

Ao Senhor 
LU~ALBEIRTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo($) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à ssão eletrônica de documentos, enc O, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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